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DECRETO Nº 5.077,
DE 24 DE DEZEMBRO DE 2.014

“Dispõe sobre transposição de
Recursos Orçamentários”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
IV (transposição) da Lei Municipal
nº 3461, de 17 de dezembro de 2013.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, uma transposição de
recursos na importância de R$
40.000,00 (Quarenta mil reais),
objetivando o reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:

690.04.01.01.319013.1236400502048
– UNIFAE – Manutenção da UNIFAE
................................R$ 15.000,00

697.04.01.01.339047.1236400502048
– UNIFAE – Manutenção da UNIFAE
.................................R$ 25.000,00

ARTIGO 2º: A transposição
efetuada pelo artigo anterior será
coberta com os recursos
provenientes da anulação parcial da
seguinte dotação do orçamento
vigente:

695.04.01.01.339036.1236400502048
– UNIFAE – Manutenção da UNIFAE
.................................R$ 40.000,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias

do mês de dezembro de dois mil e
quatorze (24/12/2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 5.078,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.014

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º § 2º da
Lei Municipal nº 3461, de 17 de
dezembro de 2013,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º :  F ica  aber to  no
Departamento de Finanças, Setor
de Contabi l idade da Prefei tura
Municipal, um crédito adicional
suplementar  na importância  de
R$ 78.796,28 (Setenta e oito mil,
setecentos e noventa e seis reais
e  v in te  e  o i to  cen tavos) ,
ob je t ivando  o  re forço  das
seguintes dotações do orçamento
vigente:

81.01.05.01.319011.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 5.013,40

113.01.07.01.319011.0412300012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 2.340,08

158.01.08.02.319011.1545200042004
– Manutenção da Infraestrutura do
Município....................R$ 6.586,20

171.01.08.03.319011.2678200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município....................R$ 2.000,00

209.01.09.02.319011.1545200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município....................R$ 1.000,00

223.01.09.03.319011.1545200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município.....................R$ 1.000,00

307.01.11.01.319011.0824400062502
- Manutenção Proteção Social
Básica..........................R$ 1.400,00

373.01.12.01.319011.1339200032007
– Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo...........R$ 885,00

429.01.14.02.319011.1236100092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais..................R$ 100,10

457.01.14.04.319011.1236300142201
– Manutenção dos Serviços
Educacionais.................R$ 1.000,00

474.01.14.05.319011.1236500092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais..............R$ 17.055,05

544.01.15.01.319011.1012200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
..................................R$ 12.796,95

564.01.15.02.319011.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
..................................R$ 25.619,50

640.01.15.05.319011.1030100102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
....................................R$ 2.000,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

14.01.01.01.339039.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 1.904,28

44.01.03.01.339039.0412100042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município.......................R$ 385,80

139.01.07.02.339039.2884600002001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
........................................R$ 50,00

172.01.08.03.319013.2678200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município....................R$ 1.000,00

174.01.08.03.319094.2678200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município....................R$ 1.000,00

185.01.08.05.339030.0618200042005
–  M a n u t e n ç ã o  d o  B o m b e i r o
....................................R$ 6.586,20

210.01.09.02.319013.1545200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município....................R$ 1.000,00

226.01.09.03.319094.1545200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município.....................R$ 1.000,00

243.01.09.04.339030.2060500042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município....................R$ 5.013,40

310.01.11.01.319094.0824400062502
- Manutenção Proteção Social
Básica..........................R$ 1.000,00

348.01.11.03.339039.0824300142503
- Manutenção Proteção Social
Especial..........................R$ 400,00

364.01.12.01.339030.1324300032007
– Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo...........R$ 885,00

444.01.14.02.339039.1236100092201
– Manutenção dos Serviços
Educacionais...................R$ 100,10

460.01.14.04.319094.1236300142201
– Manutenção dos Serviços
Educacionais................R$ 1.000,00

486.01.14.05.339039.1236500092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais...................R$ 201,40

524.01.14.07.339036.1236100092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais................R$ 4.759,60

527.01.14.07.339039.1236100092201
– Manutenção dos Serviços
Educacionais..............R$ 12.094,05

553.01.15.01.339030.1012200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 2.684,40

556.01.15.01.339039.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
.................................R$ 10.112,55

571.01.15.02.339030.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
....................................R$ 8.419,50

638.01.15.05.319004.1030100102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 1.000,00

639.01.15.05.319005.1030100102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
....................................R$ 1.000,00

647.01.15.05.319004.1030200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 1.000,00

648.01.15.05.319005.1030200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 1.000,00

649.01.15.05.319011.1030200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
.................................R$ 10.000,00

650.01.15.05.319016.1030200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 1.000,00

651.01.15.05.319113.1030200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 1.000,00

652.01.15.05.339032.1030200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 3.200,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e nove dias
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do mês de dezembro de dois mil e
quatorze (29/12/2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 5.079,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.014

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º § 2º da
Lei Municipal nº 3461, de 17 de
dezembro de 2013,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
436.694,62 (Quatrocentos e trinta
e seis mil, seiscentos e noventa e
quatro reais e sessenta e dois
centavos), objetivando o reforço das
seguintes dotações do orçamento
vigente:

03.01.01.01.319011.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
..................................R$ 15.067,57

81.01.05.01.319011.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 80.212,77

113.01.07.01.319011.0412300012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
................................R$ 101.211,74

143.01.08.01.319011.0412200042004
– Manutenção da Infraestrutura do
Município................R$ 158.424,11

158.01.08.02.319011.1545200042004
– Manutenção da Infraestrutura do
Município......................R$ 691,32

171.01.08.03.319011.2678200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município..................R$ 25.000,00

191.01.09.01.319011.0412200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município..................R$ 10.000,00

249.01.10.01.319011.1648200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.................................R$ 10.927,50

307.01.11.01.319011.0824400062502
- Manutenção Proteção Social Básica
.................................R$ 17.366,70

373.01.12.01.319011.1339200032007
– Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo......R$ 16.452,00

398.01.13.01.319011.2781300082008
- Manutenção dos Serviços de
Esportes..........................R$ 380,91

429.01.14.02.319011.1236100092201

- Manutenção dos Serviços
Educacionais...................R$ 960,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

07.01.01.01.319113.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.................................R$ 15.000,00

14.01.01.01.339039.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
........................................R$ 67,57

44.01.03.01.339039.0412100042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município....................R$ 1.257,61

51.01.03.01.449051.1545100041001
– Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura............R$ 60.444,67

57.01.03.01.449051.2266100041001
- Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura...........R$ 258.424,11

75.01.04.01.339036.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 6.775,84

76.01.04.01.339039.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 1.894,31

86.01.05.01.339014.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.........................................R$ 90,00

91.01.05.01.339039.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 7.465,06

108.01.06.01.339039.0412300012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
..................................R$ 2.285,28

124.01.07.01.339039.0412300012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 1.211,74

166.01.08.02.339039.1545200042004
– Manutenção da Infraestrutura do
Município.......................R$ 380,91

173.01.08.03.319016.2678200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município..................R$ 15.000,00

175.01.08.03.319113.2678200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município.................R$ 10.000,00

181.01.08.03.339039.2678200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município.......................R$ 120,00

187.01.08.05.339039.0618200042005
–  M a n u t e n ç ã o  d o  B o m b e i r o
......................................R$ 190,41

193.01.09.01.319016.0412200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município..................R$ 10.000,00

250.01.10.01.319013.1648200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 2.000,00

251.01.10.01.319016.1648200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 8.000,00

259.01.10.01.339039.1648200012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
......................................R$ 927,50

313.01.11.01.339014.0824400062502
- Manutenção  Pro teção  Soc ia l

Básica............................R$ 120,00
319.01.11.01.339039.0824400062502

- Manutenção Proteção Social
Básica........................R$ 17.246,70

375.01.12.01.319016.1339200032007
- Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo......R$ 15.000,00

386.01.12.01.339039.1339200032007
– Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo.........R$ 1.452,00

409.01.13.01.339039.2781300082008
– Manutenção dos Serviços de
Esportes.........................R$ 380,91

435.01.14.02.339014.1236100092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais..................R$ 960,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e nove dias
do mês de dezembro de dois mil e
quatorze (29/12/2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 5.080,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.014

“Dispõe sobre transposição de
Recursos Orçamentários”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
IV (transposição) da Lei Municipal
nº 3461, de 17 de dezembro de 2013.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º :  Fica  aber to  no
Departamento de Finanças, Setor
de Contabi l idade da Prefei tura
Municipal, uma transposição de
recursos na importância de R$
5.000,00 (Cinco mil  reais) ,
objet ivando o reforço das
seguintes dotações do orçamento
vigente:

717.06.01.01.319011.2060100582068
- FUND – Operação e Manut. da
F u n d a ç ã o  N o v a  S ã o  J o ã o
....................................R$ 4.900,00

726.06.01.01.319094.2884600582068
- FUND – Operação e Manut. da
F u n d a ç ã o  N o v a  S ã o  J o ã o
......................................R$ 100,00

ARTIGO 2º: A transposição
efetuada pelo artigo anterior será
coberta com os recursos
provenientes da anulação parcial da
seguinte dotação do orçamento
vigente:

723.06.01.01.339039.2060100582068
– FUND – Operação e Manut. da
Fundação Nova São João
R$
5.000,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e nove dias
do mês de dezembro de dois mil e
quatorze (29/12/2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 5.081, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 2.014

“Dispõe sobre transposição de
Recursos Orçamentários”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
IV (transposição) da Lei Municipal
nº 3461, de 17 de dezembro de 2013,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, uma transposição de
recursos na importância de R$
134.445,09 (Cento e trinta e quatro
mil, quatrocentos e quarenta e cinco
reais e nove centavos), objetivando
o reforço das seguintes dotações do
orçamento vigente:

03.01.01.01.319011.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.................................R$ 10.603,92

81.01.05.01.319011.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.................................R$ 35.426,20

96.01.06.01.319011.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 2.810,20

113.01.07.01.319011.0412300012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 1.311,18

143.01.08.01.319011.0412200042004
– Manutenção da Infraestrutura do
Município.....................R$ 3.660,51

191.01.09.01.319011.0412200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município...................R$ 3.119,47

223.01.09.03.319011.1545200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
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Município...................R$ 1.794,90
249.01.10.01.319011.1648200012001

- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 1.181,81

273.01.10.02.339036.1545300052006
–  M a n u t e n ç ã o  d o  T r â n s i t o
...........................................R$ 0,11

307.01.11.01.319011.0824400062502
- Manutenção Proteção Social
Básica........................R$ 44.234,17

373.01.12.01.319011.1339200032007
– Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo........R$ 5.711,65

398.01.13.01.319011.2781300082008
- Manutenção dos Serviços de
Esportes.......................R$ 1.053,92

429.01.14.02.319011.1236100092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais...............R$ 5.291,98

527.01.14.07.339039.1236100092201
– Manutenção dos Serviços
Educacionais...................R$ 456,61

544.01.15.01.319011.1012200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
.................................R$ 13.024,30

573.01.15.02.339039.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
..........................................R$ 0,99

584.01.15.03.319011.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 4.763,17

ARTIGO 2º: A transposição
efetuada pelo artigo anterior será
coberta com os recursos
provenientes das anulações parciais
das seguintes dotações do orçamento
vigente:

14.01.01.01.339039.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.................................R$ 10.603,92

91.01.05.01.339039.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 9.052,56

108.01.06.01.339039.0412300012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.................................R$ 29.183,84

124.01.07.01.339039.0412300012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
..................................R$ 1.311,18

150.01.08.01.339030.0412200042004
– Manutenção da Infraestrutura do
Município...................R$ 1.749,60

153.01.08.01.339039.0412200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município....................R$ 1.910,91

201.01.09.01.339039.0412200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município....................R$ 3.119,47

229.01.09.03.339030.1545200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município...................R$ 1.794,90

259.01.10.01.339039.1648200012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 1.181,81

268.01.10.02.319113.1545300052006
–  M a n u t e n ç ã o  d o  T r â n s i t o
..........................................R$ 0,11

319.01.11.01.339039.0824400062502
- Manutenção Proteção Social
Básica.......................R$ 44.234,17

384.01.12.01.339034.1339200032007
- Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo........R$ 1.931,50

386.01.12.01.339039.1339200032007
– Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo.........R$ 3.780,15

409.01.13.01.339039.2781300082008
– Manutenção dos Serviços de
Esportes......................R$ 1.053,92

444.01.14.02.339039.1236100092201
– Manutenção dos Serviços
Educacionais.................R$ 5.748,59

556.01.15.01.339039.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
................................R$ 13.024,30

571.01.15.02.339030.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
..........................................R$ 0,99

593.01.15.03.339030.1030200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 2.630,00

597.01.15.03.339036.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
....................................R$ 2.133,17

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de dezembro de dois mil e quatorze
(30/12/2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 5.082,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.014

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º § 2º da
Lei Municipal nº 3461, de 17 de
dezembro de 2013.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor
de Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
368.978,79 (Trezentos e sessenta
e oito mil, novecentos e setenta e
oito reais e setenta e nove
centavos), objetivando o reforço das
seguintes dotações do orçamento
vigente:

113.01.07.01.319011.0412300012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.................................R$ 65.000,00

158.01.08.02.319011.1545200042004
– Manutenção da Infraestrutura do
Município..................R$ 22.000,00

171.01.08.03.319011.2678200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município..................R$ 95.000,00

191.01.09.01.319011.0412200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município..................R$ 64.000,00

249.01.10.01.319011.1648200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.................................R$ 65.000,00

373.01.12.01.319011.1339200032007
– Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo......R$ 16.000,00

398.01.13.01.319011.2781300082008
- Manutenção dos Serviços de
Esportes.....................R$ 41.978,79

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

51.01.03.01.449051.1545100041001
– Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura...........R$ 363.573,31

187.01.08.05.339039.0618200042005
–  M a n u t e n ç ã o  d o  B o m b e i r o
....................................R$ 5.405,48

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de dezembro de dois mil e quatorze
(30/12/2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 5.083,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.014

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º § 2º da
Lei Municipal nº 3461, de 17 de
dezembro de 2013,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º:  Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor
de Contabil idade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
258.292,93 (Duzentos e cinquenta
e oito mil, duzentos e noventa e
dois reais e noventa e três
centavos), objetivando o reforço
das seguintes dotações do
orçamento vigente:

415.01.14.01.319011.1212200092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais.............R$ 11.437,00

457.01.14.04.319011.1236300142201
– Manutenção dos Serviços
Educacionais..............R$ 60.876,27

474.01.14.05.319011.1236500092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais.............R$ 178.470,56

629.01.15.04.319011.1030500102305
- Manutenção da Vigilância
Ambiental (CCZ)........R$ 7.509,10

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

14.01.01.01.339039.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
......................................R$ 469,58

44.01.03.01.339039.0412100042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município....................R$ 1.502,08

51.01.03.01.449051.1545100041001
– Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura...............R$ 7.847,22

62.01.03.01.339039.2266100042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município..................R$ 14.871,12

67.01.04.01.319016.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.................................R$ 36.913,03

76.01.04.01.339039.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 4.122,99

83.01.05.01.319016.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
......................................R$ 711,63

91.01.05.01.339039.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 7.769,73

98.01.06.01.319016.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 6.270,30

139.01.07.02.339039.2884600002001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 4.314,42

153.01.08.01.339039.0412200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município....................R$ 6.576,74

204.01.09.02.449051.1545200041001
– Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura.............R$ 22.555,26

218.01.09.02.339039.1545200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município....................R$ 2.413,65

417.01.14.01.319016.1212200092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais...................R$ 732,02

418.01.14.01.319094.1212200092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais...................R$ 543,60

429.01.14.02.319011.1236100092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais................R$ 8.606,63

431.01.14.02.319016.1236100092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais.................R$ 5.697,44

436.01.14.02.339030.1236100092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais..................R$ 349,90

444.01.14.02.339039.1236100092201
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 – Manutenção dos Serviços
Educacionais..................R$ 144,25

448.01.14.02.449051.1236100092201-
Manutenção dos Serviços
Educacionais..............R$ 44.566,90

459.01.14.04.319016.1236300142201
– Manutenção dos Serviços
Educacionais...............R$ 3.774,18

470.01.14.05.449051.1236500091201
– Construção, Reforma e Ampliação
de Prédios..................R$ 12.373,56

476.01.14.05.319016.1236500092201
– Manutenção dos Serviços
Educacionais...................R$ 861,13

479.01.14.05.335043.1236500092201
– Manutenção dos Serviços
Educacionais...................R$ 270,00

489.01.14.05.449051.1236500092201
– Manutenção dos Serviços
Educacionais..............R$ 56.526,47

634.01.15.04.339030.1030500102305
– Manutenção da Vigilância
Ambiental (CCZ).........R$ 5.332,40

636.01.15.04.339039.1030500102305
– Manutenção da Vigilância
Ambiental (CCZ)........R$ 2.176,70

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de dezembro de dois mil e quatorze
(30/12/2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 5.084,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.014

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º § 2º da
Lei Municipal nº 3461, de 17 de
dezembro de 2013,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
52.787,01 (Cinquenta e dois mil,
setecentos e oitenta e sete reais e
um centavo), objetivando o reforço
das seguintes dotações do orçamento
vigente:

585.01.15.03.319011.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
................................R$ 23.000,00

776.01.15.04.319011.1030500102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 2.000,00

777.01.15.05.319011.1030100102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
..................................R$ 10.000,00

778.01.15.05.319113.1030100102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
....................................R$ 2.000,00

779.01.15.04.319113.1030500102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 15.787,01

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

604.01.15.03.449052.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
.................................R$ 23.000,00

622.01.15.04.339030.1030500102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 4.665,28

623.01.15.04.339036.1030500102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
....................................R$ 1.837,01

624.01.15.04.339039.1030500102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 1.834,72

625.01.15.04.449052.1030500102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 9.450,00

646.01.15.05.339032.1030100102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
.................................R$ 12.000,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de dezembro de dois mil e quatorze
(30/12/2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 5.085,
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2.014

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º § 2º da
Lei Municipal nº 3461, de 17 de
dezembro de 2013,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura

Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
1.033.084,68 (Hum milhão, trinta
e três mil, oitenta e quatro reais e
sessenta e oito centavos),
objetivando o reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:

03.01.01.01.319011.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
..................................R$ 10.923,17

24.01.02.01.319011.0413100012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 1.303,00

25.01.02.01.319013.0413100012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 1.066,80

81.01.05.01.319011.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 2.794,00

97.01.06.01.319013.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.......................................R$ 796,07

143.01.08.01.319011.0412200042004
– Manutenção da Infraestrutura do
Município...................R$ 5.672,00

145.01.08.01.319016.0412200042004
– Manutenção da Infraestrutura do
Município....................R$ 8.997,03

159.01.08.02.319013.1545200042004
– Manutenção da Infraestrutura do
Município......................R$ 677,92

192.01.09.01.319013.0412200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município.......................R$ 831,51

223.01.09.03.319011.1545200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município....................R$ 1.093,00

264.01.10.02.319011.1545300052006
–  M a n u t e n ç ã o  d o  T r â n s i t o
.................................R$ 29.376,18

307.01.11.01.319011.0824400062502
- Manutenção Proteção Social
Básica........................R$ 42.871,57

373.01.12.01.319011.1339200032007
– Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo............R$ 448,85

374.01.12.01.319013.1339200032007
– Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo...........R$ 744,82

398.01.13.01.319011.2781300082008
- Manutenção dos Serviços de
Esportes......................R$ 1.809,51

399.01.13.01.319013.2781300082008
- Manutenção dos Serviços de
Esportes.........................R$ 414,82

494.01.14.05.319011.1236100092201
– Manutenção dos Serviços
Educacionais............R$ 923.264,43

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

05.01.01.01.319016.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 4.705,17

26.01.02.01.319016.0413100012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
..................................R$ 4.097,00

51.01.03.01.449051.1545100041001
– Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura...........R$ 32.152,78

69.01.04.01.319113.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 6.262,63

88.01.05.01.339034.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 2.334,66

96.01.06.01.319011.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.......................................R$ 988,23

158.01.08.02.319011.1545200042004
– Manutenção da Infraestrutura do
Município...................R$ 2.786,04

177.01.08.03.339008.2678200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município....................R$ 1.249,14

191.01.09.01.319011.0412200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município..................R$ 28.048,30

195.01.09.01.319113.0412200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município..................R$ 10.444,78

209.01.09.02.319011.1545200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município.....................R$ 1.328,62

249.01.10.01.319011.1648200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
......................................R$ 710,13

251.01.10.01.319016.1648200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 1.859,47

265.01.10.02.319013.1545300052006
–  M a n u t e n ç ã o  d o  T r â n s i t o
....................................R$ 1.000,00

266.01.10.02.319016.1545300052006
–  M a n u t e n ç ã o  d o  T r â n s i t o
...................................R$ 5.017,30

375.01.12.01.319016.1339200032007
- Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo.........R$ 6.836,00

496.01.14.06.319016.1236100092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais............R$ 207.264,43

498.01.14.06.319096.1236100092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais............R$ 240.000,00

499.01.14.06.319113.1236100092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais.............R$ 476.000,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de dezembro de dois mil e
quatorze (31/12/2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 5.086,
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2.014

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”
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VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º § 2º da
Lei Municipal nº 3461, de 17 de
dezembro de 2013,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
68.109,11 (Sessenta e oito mil,
cento e nove reais e onze centavos),
objetivando o reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:

04.01.01.01.319013.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 9.132,74

39.01.03.01.319113.0412100042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município..................R$ 10.819,62

84.01.05.01.319113.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.................................R$ 11.336,69

309.01.11.01.319016.0824400062502
- Manutenção Proteção Social
Básica...........................R$ 1.813,74

419.01.14.01.319113.1212200092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais...................R$ 800,57

430.01.14.02.319013.1236100092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais....................R$ 930,51

433.01.14.02.319113.1236100092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais..............R$ 16.626,42

461.01.14.04.319113.1236300142201
– Manutenção dos Serviços
Educacionais.................R$ 7.972,04

545.01.15.01.319013.1012200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
....................................R$ 3.052,41

585.01.15.03.319011.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 5.094,00

630.01.15.04.319013.1030500102305
- Manutenção da Vigilância
Ambiental (CCZ)............R$ 530,37

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

07.01.01.01.319113.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 1.191,48

26.01.02.01.319016.0413100012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.......................................R$ 391,28

66.01.04.01.319013.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 2.963,46

69.01.04.01.319113.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.....................................R$ 586,00

84.01.05.01.319113.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 1.510,72

100.01.06.01.319113.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 7.248,54

151.01.08.01.339034.0412200042004
– Manutenção da Infraestrutura do
Município.......................R$ 194,54

201.01.09.01.339039.0412200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município..........................R$ 77,50

213.01.09.02.319113.1545200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município.....................R$ 1.508,43

238.01.09.04.319013.2060500042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município....................R$ 1.000,00

241.01.09.04.319113.2060500042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município..................R$ 12.556,82

250.01.10.01.319013.1648200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
......................................R$ 874,16

319.01.11.01.339039.0824400062502
- Manutenção Proteção Social
Básica..........................R$ 1.813,74

375.01.12.01.319016.1339200032007
- Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo.........R$ 1.198,92

409.01.13.01.339039.2781300082008
– Manutenção dos Serviços de
Esportes.........................R$ 259,24

416.01.14.01.319013.1212200092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais.................R$ 2.613,50

444.01.14.02.339039.1236100092201
– Manutenção dos Serviços
Educacionais................R$ 5.292,00

465.01.14.04.339034.1236300142201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais.................R$ 7.700,00

527.01.14.07.339039.1236100092201
– Manutenção dos Serviços
Educacionais..............R$ 10.452,00

544.01.15.01.319011.1012200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 2.581,41

556.01.15.01.339039.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
......................................R$ 471,00

595.01.15.03.339030.1030200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 5.094,00

632.01.15.04.319113.1030500102305
– Manutenção da Vigilância
Ambiental (CCZ).............R$ 530,37

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de dezembro de dois mil e
quatorze (31/12/2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 5.094,
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2.014

“Altera a redação dos Artigos 1º e
2º do Decreto nº 4.843, de 08 de
abril de 2.014, autorizado pela Lei
nº 3.765, de 17/12/2014”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Ficam alterados os
Artigos 1º e 2º do Decreto nº 4.843,
de 08 de abril de 2.014, que passam a
vigorar com as seguintes redações:

“ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um Crédito Adicional
Especial na importância de R$
450.000,00 (Quatrocentos e
cinquenta mil reais), objetivando
atender despesas de custeio,
especificamente com o pagamento
de estagiários para o Departamento
de Educação, de acordo com a
seguinte classificação técnica:

01 - PODER EXECUTIVO
01.14.00 – DEPARTAMENTO

DE EDUCAÇÃO
01.14.06 – FUNDEB

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

339034 – Outras Desp.Pessoal
decorrentes Contratos
Terceirização........R$450.000,00

CLASSIFICAÇÃO
PROGRAMÁTICA

1236100092201 - Manutenção
d o s  S e r v i ç o s  E d u c a c i o n a i s
................................R$450.000,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes de anulação
parcial da seguinte dotação
orçamentária:

01- PODER EXECUTIVO
01.14.00 – DEPARTAMENTO

DE EDUCAÇÃO
01.14.06 – FUNDEB

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

319011 – Vencimentos e
Vantagens Fixas – Pessoal Civil
............R$310.000,00

319096 – Ressarcimento de
D e s p e s a s  d e  P e s s o a l
.......................................R$140.000,00

CLASSIFICAÇÃO
PROGRAMÁTICA

1236100092201 - Manutenção
d o s  S e r v i ç o s  E d u c a c i o n a i s
..................................R$450.000,00"

ARTIGO 2º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de dezembro de dois mil e
quatorze (31.12.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.102,
DE 12 DE JANEIRO DE 2.015

“Dispõe sobre a homologação do
tombamento do imóvel situado à Rua
Dr. Teófilo Ribeiro de Andrade nº
251, Centro, nesta cidade”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais,

Considerando  o pedido de
tombamento do imóvel solicitado
pelo proprietário através do processo
nº 8873/2012;

Considerando o valor
arquitetônico da antiga residência,
exemplar da tipologia arquitetônica
neo-renascentista, do capomastro
Ermeti Piochi, localizada na Rua Dr.
Teófilo Ribeiro de Andrade, 251;

Considerando o seu valor histórico
como testemunho de um modo de
morar sanjoanense do início do século
XX e um dos últimos remanescentes
deste tipo de construção no centro
de São João da Boa Vista;

Considerando o contido no
Relatório de Vistoria do Setor
Técnico de Apoio ao CONDEPHIC
e o processo nº 252/09-7 onde
consta todo o levantamento
arquitetônico do imóvel;

Considerando que foi obtida a
totalidade de votos do Conselho de
Defesa do Patrimônio Histórico,
Cultural e Ambiental do Município
de São João da Boa Vista –
CONDEPHIC (Resolução nº 01/
CONDEPHIC/2014) pelo
tombamento do imóvel situado à Rua
Dr. Teófilo Ribeiro de Andrade nº
251, conhecida como Casa da Família
Joaquim Cândido de Oliveira, nesta
cidade (Proc. Adm. 8873/2012), em
Reunião Extraordinária, realizada no
Salão Nobre da Prefeitura Municipal
em 25 de Setembro de 2014;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica homologado o
tombamento realizado pelo
Conselho de Defesa do Patrimônio
Histórico, Cultural e Ambiental do
Município de São João da Boa Vista
– CONDEPHIC, do imóvel
conhecido como RESIDÊNCIA
JOAQUIM CÂNDIDO DE
OLIVEIRA situado na Rua Dr.
Teófilo Ribeiro de Andrade nº 251,
Cadastro 1.31.207.1, Centro, São
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João da Boa Vista, nos termos do
processo próprio do Conselho, o
qual será imediatamente inscrito no
Livro de Tombo.

ARTIGO 2º: Ficam estabelecidas
como diretrizes de preservação para
o imóvel tombado a preservação
integral da volumetria do imóvel, das
características arquitetônicas
externas, destacando-se a
volumetria do telhado, desenho das
esquadrias das portas e janelas e
elementos decorativos das fachadas.

ARTIGO 3º: Qualquer intervenção
no imóvel tombado ou em lote
remembrado a este, estará sujeita à
análise prévia do Departamento de
Engenharia e CONDEPHIC.

ARTIGO 4º: Fica definida como
Zona Envoltória de Proteção ao bem
tombado a quadra onde o imóvel está
inserido.

ARTIGO 5º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos doze dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze de dois
mil e quinze (12.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

EDITAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE SAÚDE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA
CENTRO DE CONTROLE DE

ZOONOSES

PUBLIQUE-SE

Proc. 286/2014-11 – Helio
Ornelas Borges.

Rua Antonina Junqueira, nº 80
Centro- em Sjbvista-SP.

Em 24/12/2014, houve retorno do
Aviso do Auto de Infração nº 11946/
AL sem que o mesmo fosse recebido
pelo autuado. Publique-se.

Proc. 290/2014-11- Asilo São
Vicente de Paulo.

Avenida João Osório, nº 328 em
Sjbvista-SP.

Em 30/12/2014, lavrado Auto de
Imposição de Penalidade de Multa
nº 4265/AD no valor de R$ 553,32
– referente ao Auto de Infração nº
11952/AL de 09/12/2014.
Publique-se.

Proc. 294/2014-11- José
Cazaroto Cantos.

Rua Ernesto Bassi, nº 181 em
Sjbvista-SP.

Em 30/12/2014, lavrado Auto de
Imposição de Penalidade de Multa

nº 4266/AD no valor de R$ 253,32
– referente ao Auto de Infração nº
11957/AL de 15/12/2014.
Publique-se.

Proc. 303/2014-11- Previero
Alvarez S/C Ltda.

Rua São José, nº 320 em Sjbvista-
SP.

Em 08/01/2015, lavrado Auto de
Imposição de Penalidade de Multa
nº 4267/AD no valor de R$ 360,00
– referente ao Auto de Infração nº
11966/AL de 17/12/2014.
Publique-se.

De acordo com Artigos 3º
Inciso XV, 5º Inciso I, 28, 29, 30
da Lei Municipal 531 de 03/08/
2000, e 345, 348, 355 Inciso IV,
357, 358 Parágrafo Único Inciso
IV, 364 Inciso III do
Regulamento Aprovado Pelo
Decreto Estadual 12.342/78 e
artigos 12 e 14 da Lei Estadual
10.083 de 23/09/1998. Foram
lavrados Autos de Infração
conforme segue: -

Proc 301/2014-11 – Direcional
Engenharia S/A.

Rua do Roccio, nº 288- 11ºandar
conj. 112 em São Paulo- SP.

Em 17/12/2014, lavrado Auto de
Infração nº 11964/AL –Manter local
propicio a proliferação de artrópodes
causadores de enfermidades. Local
Pátio de manutenção da construção
casas populares, São João da Boa
Vista. Obs: Grande quantidade de
vasos sanitários com água parada e
larvas de mosquitos, lonas com água
parada, tanques. Publique-se.

Proc 303/2014-11 –  Previero
Alvarez S/C LTDA.

Rua São José, nº320 em Sjbvista-
SP.

Em 17/12/2014, lavrado Auto de
Infração nº 11966/AL –Manter
“terreno” localizado na Rua Onofre
Borges dos Santos, Recanto do Lago,
cadastro nº 40.9.22. Lote com mato
alto e aparecimento de aranhas,
caramujos e etc. Anexo orientação
para manutenção.  Publique-se.

Proc 304/2014-11 – Pedro Daroz.
Rua Mateus Delalibera, nº367 em

Sjbvista- SP.
Em 19/12/2014, lavrado Auto de

Infração nº 11967/AL –Manter água
parada com larvas de mosquito em
recipientes. Problema verificado
pela agente comunitária de saúde no
dia 27/11/2014. Orientação foram
feitas e em nova vistoria no dia 02/
12/2014, foi constatado que os
mesmos continuavam cheios e com
larvas. Publique-se.

Proc 305/2014-11 – Marcela
Genovese.

Rua Egberto Ferreira de Arruda
Carvalho, nº 900 casa 07 em
Sjbvista- SP.

Em 19/12/2014, lavrado Auto de
Infração nº 11968/AL –Manter
terreno localizado na Rua Celso
Redondo, cadastro nº 34.24.3, lote

03 Quadra C, mato alto e
aparecimento de caramujos.
Providenciar corte e retirada do
mato cortado e manutenção de
caramujos conforme orientação
anexa. Publique-se.

Proc 306/2014-11 – Edson Paulo
Gianozelli Pinto.

Rua Santa Elisa, nº 123- em
Sjbvista- SP.

Em 19/12/2014, lavrado Auto de
Infração nº 11969/AL –Manter
imóvel inacabado com infestação de
pombas. Imóvel na Rua Vilma R.
Martins, cadastro nº 7.139.12. Obs:
Fazer a limpeza do local e colocar
telhas nas aberturas. Publique-se.

Proc 307/2014-11 –  Abilio
Ferreira Martins.

Rua Cel Ernesto de Oiiveira, nº
586 em Sjbvista- SP.

Em 19/12/2014, lavrado Auto de
Infração nº 11970/AL –Manter
imóvel vazio com mato alto na Rua
Agostinho Pires de Aguiar, nº 44,
cadastro nº 3.36.345. Problema
verificado pela agente de Vigilância
Ambiental. Fazer a limpeza geral.
Publique-se.

Proc 308/2014-11 – Aline Franco.
Rua Procópio do Amaral Pinto,

nº 27 Fundos em Sjbvista- SP.
Em 19/12/2014, lavrado Auto

de Infração nº 11971/AL –Manter
quintal com muito lixo e coisas
acumuladas nos fundos. Imóvel
cadastro nº 3.11.219. Problema
veri f icado pela  agente  de
Vigilância Ambiental (Dengue).
Fazer a limpeza geral do quintal.
Publique-se.

Proc 309/2014-11 –  Flavio
Franciolli.

Rua Onofre Osório dos Reis, nº
42 em Sjbvista- SP.

Em 22/12/2014, lavrado Auto de
Infração nº 11972/AL –Falta de
manutenção das condições higiênicas
do imóvel no endereço acima citado,
cadastro nº 10.124.124. Fazer a
limpeza geral do local. Publique-se.

Proc 310/2014-11 –  Maria
Aparecida Mineli.

Rua Durval de Andrade Nogueira,
nº 456 em Sjbvista- SP.

Em 22/12/2014, lavrado Auto de
Infração nº 11973/AL –Manter
imóvel vazio na Rua Cel José
Procópio, nº 1675 com criadouros.
Fazer a limpeza geral do local.
Problema verificado pelo agente de
Vigilância Ambiental. Imóvel
cadastro nº 10.67.268. Publique-se.

Proc 001/2015-11 – Orides Zazini
Júnior.

Caixa Posta, nº 34  em Sjbvista-
SP.

Em 23/12/2014, lavrado Auto de
Infração nº 11979/AL –Falta de
manutenção das condições higiênicas
do imóvel terreno localizado na Rua
Maria José Cabral Pereira Nogueira,
cadastro nº 30.7.133. Corte de mato
e retirada do mato cortado,

aparecimento de aranhas, ratos,
baratas etc. Há reclamações.
Publique-se.

Proc 002/2015-11 –  SPE 109
BRASIL Incorporação LTDA.

Rua Teodoro Sampaio, nº 1020
salas 1303/1304 em Sjbvista- SP.

Em 23/12/2014, lavrado Auto de
Infração nº 11980/AL –Manter
terreno localizado nas margens da
Rodovia SJBVISTA/Pinhal com
mato alto e aparecimento de bichos
e pernilongos que invadem as
residências, confluências com as ruas
Oswaldo Gonçalves, Maestro J. de
Melo, João Tonizza, Manfrid G.
Nasser e Jorge S. Nasser. Fazer a
limpeza geral, corte e retirada do
mato cortado. Publique-se.

Proc 003/2015-11 – Edson Carlos
Rui.

Rua Sebastiana C. Michinhotti, nº
39- Jardim Aeroporto em Sjbvista-
SP.

Em 05/01/2015, lavrado Auto de
Infração nº 11981/AL – Manter
terreno localizado na Rua Maria
Virginia Solon Ribeiro- Jardim
Aeroporto, cadastro nº 21.17.136
com bananeiras e infestação de
caramujos.Fazer a limpeza e poda e
manutenção dos caramujos conforme
orientação anexa. Publique-se.

Proc 004/2015-11 – Heloisa
Helena Romero Peres.

Rua Racticliff, nº 11 em Sjbvista-
SP.

Em 05/01/2015, lavrado Auto de
Infração nº 11982/AL –Manter
terreno localizado na Rua Colibri,
cadastro nº 7.123.18 com mato alto,
infestação de caramujos. Fazer a
limpeza geral e manutenção dos
caramujos conforme orientação
anexa. Publique-se.

De acordo com Artigos 3º
Inciso XV, 5º Inciso I, 28, 29, 30
da Lei Municipal 531 de 03/08/
2000, e 345, 348, 355 Inciso IV,
357, 358 Parágrafo Único Inciso
IV, 364 Inciso III do
Regulamento Aprovado Pelo
Decreto Estadual 12.342/78:

Proc 311/2014-11 –  Cristiane
Helena Vicente Canciano.

Rua Gastão Vidigal, nº 451-
Rosário em Sjbvista- SP.

Em 22/12/2014, lavrado Auto de
Infração nº 11974/AL –Manter
terreno com mato alto na Rua
Prudente de Moraes, cadastro nº
3.26.56. Fazer a limpeza geral do
lote com corte e retirada do mato
cortado. Publique-se.

Proc 312/2014-11 – Suely Tereza
Nunes Valim.

Rua José Faria Filho, nº 93- Solário
do Mantiqueira em Sjbvista- SP.

Em 22/12/2014, lavrado Auto de
Infração nº 11976/AL –Falta de
manutenção das condições higiênicas
do imóvel “terreno”, localizado na
Rua Rosalina Gonçalves Campos,
cadastro nº 38.37.4. Limpeza geral
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do lote, corte e retirada do mato
cortado, etc. Publique-se.

Proc 313/2014-11 – Ivana Maria
Bernardes & Outros.

Rua Canário da Terra, nº 31-
Recanto dos Pássaros em Sjbvista-
SP.

Em 22/12/2014, lavrado Auto de
Infração nº 11977/AL –Manter
imóvel com piscina sem manutenção
na Rua Tereziano Valim, nº 297,
cadastro nº 5.2.211. Problema
verificado pelo agente de Vigilância
Ambiental. Há reclamação de pessoas
do prédio na Rua Capitão José
Alexandre. Publique-se.

Proc 314/2014-11 – Marcelo
Rocha Borges.

Avenida São Luiz, nº 43 apto 701
em Sjbvista- SP.

Em 22/12/2014, lavrado Auto de
Infração nº 11978/AL –Manter
imóvel vazio na Avenida João
Belchior M. Goulart, nº 434,
cadastro nº 15.25.157 com água
parada na laje, quando chove
propiciando a criação de artrópodes
causadores de enfermidades.
Publique-se.

De acordo com Artigos 11, 12 e
14 incisos III, IV e VI e 15 da Lei
10083 de 23/09/1998 e 334
Parágrafo  único e artigo 538,
539 do Regulamento Aprovado
pelo Decreto Estadual 12.342/78
e artigo 33 da Lei Municipal 531
de 03/08/2000 e artigo 12 e 14 da
Lei 10083/98. Foram lavrados
Autos de Infração conforme
segue:-

De acordo com Artigos 10, 12,
18, 19 e 33 da Lei Municipal 531
de 03/08/2000; 538 e 539 do
Regulamento Aprovado pelo
Decreto Estadual nº 12342/78.
Foram lavrados Auto de Infração
conforme segue:-

De acordo com Artigos 18, 19 e
33 da Lei Municipal 531 de 03/08/
2000; 538 e 539 do Regulamento
Aprovado pelo Decreto Estadual nº
12342/78 e artigos 12 e 14 da Lei
Estadual nº 10.083 de 23/09/1998.
Foram lavrados Auto de Infração
conforme segue:-

Proc 302/2014-11 – Sheila
Cristina Rodrigues.

Rua Alice Stanguini, nº110 em
Sjbvista- SP.

Em 17/12/2014, lavrado Auto de
Infração nº 11965/AL –Manter
animais cães soltos na via pública
causando incomodo à terceiros.
Publique-se.

DEFERIMENTO DE RECURSO

SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 11
DE DEZEMBRO DE 2.014.

Roberto Colozza Hoffmann
Médico veterinário – crmv-4886/sp
Coordenador  Centro de Controle

de Zoonoses

RESOLUÇÃO nº 045,
de 27 de novembro de 2.014.

Dispõe sobre o Restabelecimento
da Inscrição da Entidade Casa de
Apoio ao menor Irmã Dulce.

O Conselho Municipal de
Assistência Social – CMAS, em
Reunião Ordinária realizada em 18
de setembro de 2014, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei
Municipal nº 436, de 10 de setembro
de 1996 e:

CONSIDERANDO a Lei federal
nº 12.101, de 27 de novembro de
2009 que dispõe sobre a certificação
das entidades beneficentes de
assistência social; regula os
procedimentos de isenção de
contribuições para a seguridade
social; altera a Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993; revoga
dispositivos das Leis nos 8.212, de
24 de julho de 1991, 9.429, de 26
de dezembro de 1996, 9.732, de 11
de dezembro de 1998, 10.684, de
30 de maio de 2003; e dá outras
providências;

CONSIDERANDO a Resolução/
CNAS nº 109, de 11 de novembro
de 2009, que aprova a Tipificação
Nacional dos Serviços
Socioassistenciais;

CONSIDERANDO a Resolução/
CNAS nº 16, de 05 de maio de 2010,
a qual define os parâmetros
nacionais para inscrição das
entidades e organizações de
assistência social, bem como dos
serviços, bem como dos serviços,
programas, projetos e benefícios
socioassistencias nos conselhos de
assistência social dos Municípios e
do Distrito Federal;

CONSIDERANDO a Resolução/
CMAS nº 009, de 20 de fevereiro de
2013 que estabelece parâmetros
municipais para a inscrição de
entidades e organizações de
assistência social, bem como dos
serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais no
Conselho Municipal de Assistência
Social de São João da Boa Vista;

RESOLVE:

Art. 1º - RESTABELECER a
inscrição da Entidade Casa de Apoio
ao Menor Irmã Dulce no Conselho
Municipal de Assistência Social
tendo em vista o cumprimento das
providências previstas na Resolução
nº 43/2014.

Art. 2º - Esta resolução entra em
vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 27 de
novembro de 2.014.

Art. 3º - Revogam-se as
disposições em contrário.

Silmara Cardenal Castilho
Presidenta do CMAS

RESOLUÇÃO nº 046,
de 27 de novembro de 2.014.

APROVAR por TEMPO
INDETERMINADO, a INSCRIÇÃO
de Serviços, Programas e Projetos e
Benefícios Socioassistenciais de
entidades de Assistência Social.

O Conselho Municipal de
Assistência Social – CMAS, em
Reunião Ordinária realizada em 20
de junho de 2013, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei
Municipal nº 436, de 10 de setembro
de 1996 e:

CONSIDERANDO a Lei federal nº
12.101, de 27 de novembro de 2009
que dispõe sobre a certificação das
entidades beneficentes de assistência
social; regula os procedimentos de
isenção de contribuições para a
seguridade social; altera a Lei nº
8.742, de 7 de dezembro de 1993;
revoga dispositivos das Leis nos
8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429,
de 26 de dezembro de 1996, 9.732,
de 11 de dezembro de 1998, 10.684,
de 30 de maio de 2003; e dá outras
providências;

CONSIDERANDO a Resolução/
CNAS nº 109, de 11 de novembro de
2009, que aprova a Tipificação
Nacional dos Serviços
Socioassistenciais;

CONSIDERANDO a Resolução/
CNAS nº 16, de 05 de maio de 2010,
a qual define os parâmetros
nacionais para inscrição das
entidades e organizações de
assistência social, bem como dos
serviços, bem como dos serviços,
programas, projetos e benefícios
socioassistencias nos conselhos de
assistência social dos Municípios e
do Distrito Federal;

CONSIDERANDO a Resolução/
CMAS nº 009, de 20 de fevereiro
de  2013  que  es tabe lece
parâmet ros  munic ipa is  para  a
inscr ição  de  en t idades  e
organizações de assistência social,
bem como dos  se rv iços ,
programas, projetos e benefícios
socioass is tencia is  no  Conselho
Municipal de Assistência Social de
São João da Boa Vista;

RESOLVE:

Art. 1º - APROVAR por TEMPO
INDETERMINADO, a INSCRIÇÃO
da Entidade Centro de Integração
Empresa-Escola – CIEE de São João
da Boa Vista.

Art. 2º - Esta resolução entra em
vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 27 de novembro
de 2.014.

Art. 3º - Revogam-se as
disposições em contrário.

Silmara Cardenal Castilho
Presidenta do CMAS

PORTARIA Nº 018,
DE 05 DE JANEIRO DE 2.015

A Presidenta do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente – CMDCA do Município
de São João da Boa Vista, Maria da
Glória Medeiros Silva, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear MIRIAM
PORFÍRIO DE LIMA, 4ª Suplente
do Conselho Tutelar eleita em 29/
06/2014 para o período de 05/01/
2015 a 03/02/2015 assumir a função
de Conselheira Tutelar por motivo
de férias regulamentares da
Conselheira Érica Cristiana
Fernandes referente ao período
aquisitivo de 26/06/2013 a 26/06/
2014.

ARTIGO 2º: Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 05/01/
2.015.

Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, aos
cinco dias do mês de janeiro de dois
mil e quinze (05/01/2.015).

Maria da Glória Medeiros Silva
Presidenta do CMDCA

PORTARIA Nº 019,
DE 06 DE JANEIRO DE 2.015

A Presidenta do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente – CMDCA do Município
de São João da Boa Vista, Maria da
Glória Medeiros Silva, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear FERNANDA
ZAZINI CAMBAÚVA, 5ª Suplente
do Conselho Tutelar eleita em 29/
06/2014 para o período de 12/01/
2015 a 03/02/2015 assumir a função
de Conselheira Tutelar por motivo
de férias regulamentares da
Conselheira Érica Cristiana
Fernandes referente ao período
aquisitivo de 26/06/2013 a 26/06/
2014.

ARTIGO 2º: Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, aos seis
dias do mês de janeiro de dois mil e
quinze (06/01/2.015).

Maria da Glória Medeiros Silva
Presidenta do CMDCA

RESOLUÇÃO nº 033,
de 08 de janeiro de 2.015

“Aprova o plano decenal dos
direitos humanos da criança e do
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adolescente do Município de São
João da Boa Vista/SP.”

O Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do
Adolescente  - CMDCA  de São
João da Boa Vista, no uso da
atribuição que lhe confere a Lei nº
2.336/08 e,

Considerando o disposto na
Resolução Conanda nº 161, de 04 de
dezembro de 2013;

Considerando a Resolução
CMDCA nº 32, de 14 de novembro
de 2014;

Considerando, ainda, deliberação
do CMDCA em sua Reunião
Ordinária do corrente ano, realizada
no dia 08 de janeiro;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar, por
unanimidade, o plano decenal dos
direitos humanos da criança e do
adolescente do Município de São
João da Boa Vista estado de São Paulo.

Art. 2º - Esta Resolução entra em
vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 08 de janeiro
de 2.015.

São João da Boa Vista, 09 de
janeiro de 2.015.

Maria da Glória Medeiros Silva
Presidenta do CMDCA

RESOLUÇÃO DE
TOMBAMENTO Nº 01 /

CONDEPHIC / 2014

O  C o n s e l h o  d e  D e f e s a  d o
Patr imônio  His tór ico ,  Cul tura l
e Ambiental de São João da Boa
Vista - CONDEPHIC, no uso de
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  n o s
t e r m o s  d a  L e i  n º  3 . 3 9 7 / 1 3  e
3 . 4 6 0 / 1 3  e  d e  a c o r d o  c o m  a
d e c i s ã o  d o s  C o n s e l h e i r o s
p r e s e n t e s  à  1 ª  R e u n i ã o
Extraordinária do ano de 2014,
r e a l i z a d a  n o  S a l ã o  N o b r e  d a
Prefei tura  Municipal  em 25 de
S e t e m b r o  d e  2 0 1 4  e
CONSIDERANDO o pedido de
t o m b a m e n t o  d o  i m ó v e l
s o l i c i t a d o  p e l o  p r o p r i e t á r i o
a t r a v é s  d o  p r o c e s s o  n º 8 8 7 3 /
2 0 1 2 ;

CONSIDERANDO o valor
arquitetônico da antiga residência,
exemplar da tipologia arquitetônica
neo-renascentista, do capomastro
Ermeti Piochi, localizada na Rua Dr.
Teófilo Ribeiro de Andrade, 251;

CONSIDERANDO o seu valor
histórico como testemunho de um
modo de morar sanjoanense do início
do século XX e um dos últimos
remanescentes deste tipo de
construção no centro de São João da
Boa Vista;

CONSIDERANDO o contido no
Relatório de Vistoria do Setor
Técnico de Apoio ao CONDEPHIC
e o processo nº 252/09-7 onde
consta todo o levantamento
arquitetônico do imóvel;

RESOLVE:

Artigo 1º - TOMBAR o imóvel
conhecido como RESIDÊNCIA
JOAQUIM CÂNDIDO DE
OLIVEIRA situado na Rua Dr.
Teófilo Ribeiro de Andrade nº
251, Cadastro 1.31.207.1, Centro,
São João da Boa Vista.

Artigo 2º – Ficam estabelecidas as
seguintes diretrizes de preservação
para o imóvel tombado:

Preservação integral da
volumetria do imóvel, das
características arquitetônicas
externas, destacando-se a
volumetria do telhado, desenho das
esquadrias das portas e janelas e
elementos decorativos das fachadas;

Artigo 3º - Qualquer intervenção
no imóvel tombado ou em lote
remembrado a este, estará sujeita à
análise prévia do Departamento de
Engenharia e CONDEPHIC.

Artigo 4º - Fica definida como
Zona Envoltória de Proteção ao bem
tombado a quadra onde o imóvel está
inserido.

Artigo 5º - Esta Resolução entrará
em vigor na data de sua publicação
no Jornal Oficial do Município,
revogadas as disposições em
contrário.

São João da Boa Vista, 25 de
Setembro de 2014.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES
LORETTE

PRESIDENTE DO CONDEPHIC

Republicado devido a
incorreções. 12/01/2015

ANTONIO CARLOS
RODRIGUES LORETTE

Presidente do CONDEPHIC

EDITAL Nº 01/2015

NOTIFICAÇÃO – LIMPEZA DE
TERRENO

A Prefeitura Municipal de São
João da Boa Vista, através do
Departamento de Meio Ambiente,
Agricultura e Abastecimento,
notifica a todos os interessados e
principalmente aos proprietários,
compromissários ou possuidores a
qualquer título dos imóveis abaixo
descritos com os dados que constam
dos arquivos municipais, a efetuarem
limpeza no imóvel de sua
propriedade, atendendo a exigências
previstas no artigo 1º e seus incisos I
e IV da Lei Municipal 314/95,
mantendo-o limpo e roçado, livre
de vegetação excessiva, água
estagnada, lixo e entulho, ou de

quaisquer condições que possibilitem
ameaça a saúde pública.

Os mesmos terão, de acordo com
a mesma legislação, o prazo de até
10 (dez) dias, a contar da data de
publicação deste Edital, para
providenciarem a referida limpeza.

O não cumprimento no prazo
determinado acarretará em multa,
conforme previsto no Artigo 6º da
Lei Municipal 314/95.

NOME DO CONTRIBUINTE /
CADASTRO / NÚMERO DA

NOTIFICAÇÃO

ANDRÉ L DA CRUZ E OUTRA /
38 – 33 – 17 – 1 / 1471/2014;

HELOISA HELENA ROMERO
PERES / 7 – 123 – 18 – 1 / 1489/
2014;

AUGUSTO PANCINI / 10 – 64 –
380 – 1 / 1497/2014;

ALENI SOUZA CAMPISTA RIOS
/ 32 – 11 – 19 – 1 / 1503/2014

ANDRÉ LUIS RABELO / 13 – 93
– 1 – 1 / 1509/2014;

DIORGENES RAPELLI / 21 – 67
– 22 – 1 / 1513/2014;

LENIRA ALCYONE ESTEVES
SILVA / 37 – 7 – 370 – 1 / 1516/
2014;

LENIRA ALCYONE ESTEVES
SILVA / 37 – 7 – 380 – 1 / 1517/
2014;

ANTONIO CLARET BORGES /
33 – 25 –18 – 1 / 1536/2014;

EDSON MINGARDO / 38 – 29 –
7 – 1 / 1540/2014;

PONTO ALTO
E M P R E E N D I M E N T O S
IMOBILIÁRIOS LTDA / 46 – 9 –
14 – 1 / 1542/2014;

JOÃO GABRIEL DE PAULA
CONSENTINO

Diretor do Depto. de Meio
Ambiente,

Agricultura e Abastecimento

CONCURSO PÚBLICO –
PMSJBV N º 04/2013

COZINHEIRO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São
João da Boa Vis ta ,  a t ravés  do
Departamento de Recursos
Humanos, convoca as candidatas
aprovadas no Concurso Público de
nº  04/2013 para  o  cargo de
Cozinheiro ,  conforme abaixo
relacionadas, para comparecerem
no Setor  de  Adminis t ração de
Recursos  Humanos,  s i tuado na
Avenida Dr. Durval Nicolau n.º
125 – Jd. Nova São João, das 7:30
às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a
fim de tomarem ciência quanto à
apresentação da documentação
necessár ia  para  a  posse  no
respectivo cargo.

COZINHEIRO

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

32º LUCIANE MARRIQUE
CALDERARO – RG 32.537.879-4

33º ELEN HELENA DA SILVA
BAPTISTA – RG 33.687.015-2

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos nove dias do mês
de janeiro de dois mil e quinze (09/
01/2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

EM CONFORMIDADE COM O § 6º DO ARTIGO 39 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

JOÃO DA BOA VISTA, DÁ PUBLICIDADE AO VALOR DOS
VENCIMENTOS DOS CARGOS/EMPREGOS PÚBLICOS

VIGENTES EM 31/12/2014

CARGOS DO QUADRO PERMANENTE
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Departamento Municipal de
Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

APROVAÇÃO DE PROJETO

Proc. 2738/14 - Engª – Sebastião
Vidal da Silva

Av. Dona Gertrudes, n° 411 –
Centro – SJBV/SP

Resp. Técnico: Juarez Garzon
Rehder – CREA 122.923/D

Publique-se.

Proc. 2759/14 - Engª – Davis
Simões Mesquita e Outros

Rua Senador Saraiva, Lote 02 –
Quadra 06 – Vila Westin – SJBV/SP

Resp. Técnico: Fernando de
Carvalho Tófoli – CAU A68561-5
e Sérgio G. Michelazzo CREA
0400.391.080

Publique-se.

Proc. 2867/14 - Engª – Alaor
Parreira

Rua David de Carvalho, nº 145 –
Alta da Boa Vista – SJBV/SP

Resp. Técnico: Eduardo Geremias
Pinto Jr.  CREA 506.287.678-0

Publique-se.

Proc. 1672/14 - Engª –
Laboratório de Análises Clínicas de
Genova Ltda

Rua João Pessoa, n° 112 Lote B –
Vila Conrado – SJBV/SP

Resp. Técnico: Anderson
Santamarina CREA 506.131.918-9

Publique-se.

Proc. 2709/14 - Engª – Antonio
Cassiano

Rua Santa Cecília, n° 21 e 25 –
São Benedito – SJBV/SP

Resp. Técnico: Fábio Luiz da Cruz
- CREA 506.254.364-6

Publique-se.

Proc. 2288/14 - Engª – Comércio
de Petróleo Conrado Ltda

Rua Cel.Jose Procopio, nº 680
esq. Av. João Osório nº 479 – Vila
Conrado – SJBV/SP

Resp. Técnico: Ricardo Maltempi
CREA 5060755444

Publique-se.\anbb\

PUBLIQUE-SE

Proc. 727/14 – Orivaldo Carvalho
Rosa da Silva ME

Av. Prof. Isette Correa Fontão –
n° 1700 – Jd das Flores – SJBV/SP

Em 23/12/14, elaborado NRM n°
3288/AF ref. AIPMulta n° 05097/
AD.

Publique-se.

Proc. 769/12 – Drogaria Santos e
Simão Ltda EPP

Rua Carolina Malheiros, n° 81 –
Vila Conrado – SJBV/SP

Em 17/12/14, elaborado Termo
de Inutilização n° 4500/AH.

Publique-se.

Proc. 767/14 – Luciara Madalena
Barbosa Campos

Rua Antonio Milan Sobrinho, n°
1491 – Jd Ipê – SJBV/SP

Em 22/12/14, elaborado AIPMulta
n° 05108/AD no valor de R$ 598,48
ref. AI n° 12601/AL

Publique-se.

Proc. 749/14 – Alexandre
Aparecido dos Reis

Rua Carolina Malheiros, n° 294 –
Vila Conrado – SJBV/SP

Em 16/12/14, elaborado AIPA n°
05101/AD ref. AI n° 12570/AL

Publique-se.

Proc. 750/14 – Jessika Helisa
Zulian

Rua Carolina Malheiros, n° 294 –
Vila Conrado – SJBV/SP

Em 16/12/14, elaborado AIPA n°
05100/AD ref. AI n° 12571/AL

Publique-se.

Proc. 735/14 – Larissa de
Vasconcellos Ledesma

Av. Dr. Oscar Pirajá Martins, n°
174 – Jardim Santo André – SJBV/
SP

Em 02/12/14, elaborado AIPA n°
05081/AD ref. AI n° 12573/AL

Publique-se.

Proc. 748/14 – Veridiana  Dotta
Milan

Rua Cons. Antonio Prado, n° 567
– Centro – SJBV/SP

Em 15/12/14, elaborado AIPA n°
05077/AD ref. AI n° 12584/AL

Publique-se.

Proc. 757/14 – Ana Ligia da Silva
Av. Dr. Durval Nicolau, n° 996 –

Recanto do Bosque – SJBV/SP
Em 15/12/14, elaborado AIPA n°

05082/AD ref. AI n° 12581/AL
Publique-se.

Proc. 754/14 – Marina Terra
Romeiro

Rua Cel. Ernesto de Oliveira, n°
621 – Centro – SJBV/SP

Em 15/12/14, elaborado AIPA n°
05083/AD ref. AI n° 12577/AL

Publique-se.

Proc. 788/14 – Gilberto Sbrilli
Junior

Rua 14 de Julho, n° 691 – Vila
Conrado – SJBV/SP

Em 23/12/14, elaborado AI n°
12608/AL conforme artigo 122
inciso I e artigo 118 inciso V da Lei
n° 10.083/98.

Publique-se.

Proc. 785/14 – Fernanda de
Camargo Miranda Barboza - ME

Rua Oscar Janson, n° 231 –
Centro – SJBV/SP

Em 30/12/14, elaborado
AIPMulta n° 05110/AD no valor
de R$ 149,62 ref. AI n° 12607/
AL.

Publique-se.

Proc. 574/14 – Cuidando em
Casa Prestação de Serviços de Saúde
Ltda ME

Av. São Jorge, nº 100 – Jd.
Aeroporto - SJBV/SP

Em 29/12/14, elaborado AIPA n°
05109/AD.

Publique-se.\anbb\

Proc. 359/05 – Farmácia do
Povo Sanjoanense Ltda EPP

Rua Carolina Malheiros, n° 225
– Vila Conrado – SJBV/SP

Em 06/01/15, elaborado Termo
de Inutilização n° 4518/AH.

Publique-se.

Proc. 778/14 – João Batista dos
Reis Logística ME

Rua Paulino Gomes de Abreu, nº
1905 – Jd. Itália - SJBV/SP

Em 05/01/15, elaborado AIPA n°
05112/AD

Publique-se.\anbb\

Proc. 675/14 – Priscila Deluca
Rodrigues

Rua Riachuelo, nº 261 - Centro -
SJBV/SP

Em 05/01/15, elaborado AIPA n°
05090/AD

Publique-se.\anbb\
Proc. 779/14 – Munhão &

Munhão Comércio de Bebidas Ltda
ME

Rua 14 de Julho, nº 721 – Vila
Gomes - SJBV/SP

Em 05/01/15, elaborado AIPA n°
05111/AD

Publique-se.\anbb\

Proc. 578/14 – Edson da Silva
Alves/Elizabeth Santos Bastos Alves

Rua Angelo Roqueto, nº 287 –
Recanto Jaguari - SJBV/SP

Em 05/01/15, elaborado
Notificação para Recolhimento de
Multa nº 3289/AF.

Publique-se.\anbb\

ARQUIVAMENTO DE
PROCESSO

Proc. 708/14 –  Padaria e
Confeitaria Santa Rita Eireli - ME

Rua Mato Grosso, n° 418 – Vila
Fleming – SJBV/SP

Em 16/12/14, arquivado o processo
por ter expirado o prazo do AIPA n°
05084/AD.

Publique-se.

Proc. 563/14 –  Fernanda de
Camargo Miranda Barboza - ME

Rua Oscar Janson, n° 231 –  Centro
– SJBV/SP

Em 16/12/14, arquivado o processo
por ter expirado o prazo do AIPA n°
05070/AD.

Publique-se.

Proc. 624/14 –  Andréa Cristina
Theodoro Furtado / Elidemir Silva
Damálio

Rodovia SJBVista / Águas da Prata
– Chácara Prata Fonte – Estrada
Velha – SJBV/SP

Em 23/12/14, arquivado o processo
por ter expirado o prazo do AIPA n°
05099/AD.

Publique-se.

Proc. 626/14 –  Waldemar
Campopiano / Pelegrino Campopiano

Rodovia SJBVista / Águas da Prata
– Estrada Velha – Chácara Prata Fonte
– SJBV/SP

Em 23/12/14, arquivado o processo
por ter expirado o prazo do AIPA n°
05098/AD.

Publique-se.

Proc. 748/14 – Veridiana Dotta Milan
Rua Cons. Antonio Prado, nº 567 -

Centro - SJBV/SP
Em 05/01/15, processo arquivado

por situação já regularizada.
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Publique-se.\anbb\

CANCELAMENTO LICENÇA/
CADASTRO

Proc. 1009/13 – Deyvis Maschio
Sereni Drogaria – EPP

Av. Prof. Isette Correa Fontão,
n° 1640 – Jd das Flores – SJBV/SP

Em 29/12/14, deferido o
protocolo 2459/14 de 19/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

CANCELAMENTO LICENÇA/
CADASTRO CONF. ARTIGO
18 INCISO VI § 1º E ARTIGO
21 § 1º DA PORTARIA CVS 04
DE 21/03/2011 RETIFICADA EM

31/03/11, 17/01/13 E 24/10/14

Proc. 803/13 e 804/13 –  Vanessa
Carolina Reynaldi

Rua Getúlio Vargas, n° 139 –
Centro – SJBV/SP

Em 18/12/14, deferido o
protocolo 2439/14 de 18/12/14 de
cancelamento do cadastro.

Publique-se.

Proc. 405/13 e 406/13 –
Floricultura e Lanchonete Batista
Ltda ME

Rua Antonio Carlos Farnetani, n°
205 – Jd Santarém – SJBV/SP

Em 22/12/14, deferido o
protocolo 2471/14 de 22/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc. 178/11 –  Fabiana Cristina
Ribeiro Turato

Rua Abdala Isaac Chicane, n° 304
– Jd das Amoreiras – SJBV/SP

Em 22/12/14, deferido o
protocolo 2472/14 de 22/12/14 de
cancelamento do cadastro.

Publique-se.

Proc. 497/12 e 814/13 –  Iracilia
Salvatico

Rua Minas Gerais, n° 305 casa B –
Jd Recreio – SJBV/SP

Em 22/12/14, deferido o
protocolo 2474/14 de 22/12/14 de
cancelamento do cadastro.

Publique-se.

Proc. 337/03 –  Maria Cristina
Sant’Anna Bar ME

Rua Henrique Cabral de
Vasconcelos, n° 2453 – Jd Progresso
– SJBV/SP

Em 22/12/14, deferido o
protocolo 2473/14 de 22/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc. 020/12 e 021/12 –  São João
Trigo Comércio e Importação Ltda

Rua Diamante, n° 151 – Vila
Gomes – SJBV/SP

Em 16/12/14, deferido o
protocolo 2425/14 de 16/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc. 287/14 e 288/14 –  Barbara
Nogueira Mota

Rua Olaia, n° 14 – Centro – SJBV/
SP

Em 22/12/14, deferido o
protocolo 2475/14 de 22/12/14 de
cancelamento do cadastro.

Publique-se.

Proc. 126/10 – Sara Pereira de
Queiroz

Rua Silviano Barbosa, n° 51 –
Perpétuo Socorro – SJBV/SP

Em 18/12/14, deferido o
protocolo 2446/14 de 18/12/14 de
cancelamento do cadastro.

Publique-se.

Proc. 301/96 e 151/10 –  Valdir
A. Ribeiro Lanchonete ME

Rua João Pessoa, n° 543 – Vila
Conrado – SJBV/SP

Em 18/12/14, deferido o
protocolo 2445/14 de 18/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc. 341/07 –  Tereza de Jesus
Tonetto Fornazieiro

Rua Benedito Araújo, n° 628 –
Centro – SJBV/SP

Em 18/12/14, deferido o
protocolo 2440/14 de 18/12/14 de
cancelamento do cadastro.

Publique-se.

Proc. 460/11 – Leonardo
Clemente dos Santos

Rua Manoel Esteves Cabreira, n°
323 – Vila Valentim – SJBV/SP

E m  1 8 / 1 2 / 1 4 ,  d e f e r i d o  o
p r o t o c o l o  2 4 4 1 / 1 4  d e  1 8 / 1 2 /
1 4  d e  c a n c e l a m e n t o  d o
c a d a s t r o .

Publique-se.

Proc. 076/12 e 077/12– Daniela
dos Reis Marreiro Marques

Rua Romildo Ferreira da Silva, n°
1406 – Jd Maestro Mourão – SJBV/
SP

Em 22/12/14, deferido o
protocolo 2461/14 de 22/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc. 610/11 e 611/11 – Marcio
Cereais Ltda EPP

Rua Julia Peres Aparecida, n° 343
– Vila Valentim – SJBV/SP

Em 22/12/14, deferido o
protocolo 2462/14 de 22/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc. 407/11 e 408/11 – Joaquim
Honorio Ferreira

Rua Henrique Cabral de
Vasconcelos, n° 2453 – Jd São
Nicolau – SJBV/SP

Em 16/12/14, deferido o
protocolo 2426/14 de 16/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc. 698/12 e 699/12 – Luciara
Madalena Barbosa Campos

Av Dr Oscar Pirajá Martins, n°
10 – Jd Santo André – SJBV/SP

Em 18/12/14, deferido o
protocolo 2447/14 de 18/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc. 024/12 e 025/12 – Natural
City Lanchonete & Publicidade Ltda
ME

Rua Prudente de Moraes, n° 45 –
Centro – SJBV/SP

Em 18/12/14, deferido o
protocolo 2444/14 de 18/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc. 313/10 – Patrícia Pereira
Rodrigues

Rua Armando Geraldo Massaro, n°
576 – Lucas Teixeira – SJBV/SP

Em 17/12/14, deferido o
protocolo 2435/14 de 17/12/14 de
cancelamento do cadastro.

Publique-se.

Proc. 509/12 e 510/12– Edson
Bensi Pascoini

Rua Antonio Milan Sobrinho, n°
1491 – Jardim Ipê – SJBV/SP

Em 18/12/14, deferido o
protocolo 2448/14 de 18/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc. 545/13 e 546/13– Gabrieli
Todero de Lima ME

Av. Profª Isette Correa Fontão,
n° 1261 A – Jd das Flores – SJBV/SP

Em 17/12/14, deferido o
protocolo 2436/14 de 17/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc. 968/13 – Gislaine Alves
Garzo

Rua 14 de Julho, n° 618 – Vila
Oriental – SJBV/SP

Em 18/12/14, deferido o
protocolo 2451/14 de 18/12/14 de
cancelamento do cadastro.

Publique-se.

Proc. 290/12 e 291/12 – Fernando
Nogueira Fumeni

Rua Dr Bezerra de Menezes, n°
274 – Vila Fleming – SJBV/SP

Em 16/12/14, deferido o protocolo
2427/14 de 16/12/14 de cancelamento
da licença de funcionamento.

Publique-se.

Proc. 559/11 e 560/11 – Ersio
Poveda

Rua Arthur Bernardes, n° 164 –
Santo André – SJBV/SP

Em 18/12/14, deferido o
protocolo 2450/14 de 18/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc. 688/11 e 689/11 – Erica
Pereira Lima e Nunes ME

Rua Henrique Cabral de
Vasconcelos, n° 1751 – Jd São
Nicolau – SJBV/SP

Em 18/12/14, deferido o
protocolo 2443/14 de 18/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc. 396/08 e 395/08 – Clara
Maria Maximo Massoni ME

Rua João Dogo, n° 350 – Solário
da Mantiqueira – SJBV/SP

Em 18/12/14, deferido o
protocolo 2449/14 de 18/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc. 447/08 e 587/13 –  Aurora
Aviles Courel Nascimento

Rua Agostinho Pires de Aguiar, n°
01 – Centro – SJBV/SP

Em 17/12/14, deferido o
protocolo 2434/14 de 17/12/14 de
cancelamento do cadastro.

Publique-se.

Proc. 004/10 – Márcia Maria de
Oliveira

Rua Dr. Francisco Palma
Travassos, n° 531 – Jardim Amélia
– SJBV/SP

Em 23/12/14, deferido o
protocolo 2479/14 de 23/12/14 de
cancelamento do cadastro.

Publique-se.

Proc. 440/11 – Jéssica Peixoto
Rua Arthur Carlos Martins, n° 90

– Jardim Industrial – SJBV/SP
Em 23/12/14, deferido o

protocolo 2478/14 de 23/12/14 de
cancelamento do cadastro.

Publique-se.

Proc. 791/12 e 792/12 –  Adriana
Fonseca Açougue - ME

Rua Santa Maria, n° 182 – Vila
Brasil – SJBV/SP

Em 24/12/14, deferido o
protocolo 2482/14 de 24/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc. 421/06 e 204/08 –  Esfiharia
Catarelli Ltda ME

Av. Dona Gertrudes, n° 437 –
Centro – SJBV/SP

Em 23/12/14, deferido o
protocolo 2477/14 de 23/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc. 886/09 e 887/09 –  São
Michel Supermercado Ltda - EPP

Rua Racticliff, nº 103 – Pratinha
– SJBV/SP

Em 23/12/14, deferido o
protocolo 2480/14 de 23/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc.160/12 e 161/12 –  Nagib
Pereira de Andrade

Rua Elias Assad Simão, n° 85 A –
Jd Primavera – SJBV/SP
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Em 29/12/14, deferido o
protocolo 2493/14 de 29/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc.482/07 e 481/07 –  Lopes &
Coimbra Ltda ME

Rua Conselheiro Antonio Prado,
n° 41 – Centro – SJBV/SP

Em 29/12/14, deferido o
protocolo 2488/14 de 29/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc. 008/12 e 009/12 –  Leonel
Gonçalves

Rua 14 de Julho, n° 1002 – Vila
Oriental – SJBV/SP

Em 29/12/14, deferido o
protocolo 2492/14 de 29/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc. 410/08 e 411/08 –  Luis
Antonio Borges São João

Rua Monsenhor João Ramalho, n°
78 – Vila Brasil – SJBV/SP

Em 29/12/14, deferido o
protocolo 2491/14 de 29/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc.140/08 e 141/08 –
Terezinha Vicente Dionísio

Rua Oswaldo Padovan
Splettstoser, n° 60 A – Nova
República – SJBV/SP

Em 29/12/14, deferido o
protocolo 2494/14 de 29/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc. 537/12 e 538/12 –  S.H.
Chocolates Eireli - ME

Rua Ademar de Barros, n° 534 –
Centro – SJBV/SP

Em 29/12/14, deferido o
protocolo 2490/14 de 29/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

Proc.086/02 e 095/11 –  Vale
Verde Ecologic Club Ltda ME

Estrada Municipal Pedra Branca,
n° 320 – Dos Tavares – SJBV/SP

Em 29/12/14, deferido o
protocolo 2489/14 de 29/12/14 de
cancelamento da licença de
funcionamento.

Publique-se.

DEFERIMENTO DE
REQUERIMENTO DE LICENÇA

DE FUNCIONAMENTO/
CADASTRO INICIAL

Proc. 768/14 – Sognare
Importações de Bebidas e Afins Ltda
ME

Rua 14 de Julho, n° 510 – Vila
Conrado – SJBV/SP

Publique-se.

Proc. 781/14 – Clínica Médica
Cardio Sabino Ltda

Rua Conselheiro Antonio Prado,
n° 608 sala 03 – Centro – SJBV/SP

Publique-se.

Proc. 738/14 – Andréia Vieira
Betti

Rua Coronel Ernesto de Oliveira,
n° 621 – Vila Conrado – SJBV/SP

Publique-se.

Proc. 726/14 – Veridiana Dotta
Milan

Rua Conselheiro Antonio Prado,
n° 632 – Centro – SJBV/SP

Publique-se.

Proc. 763/14 – Guilherme de Lima
Palini

Rua Conselheiro Antonio Prado,
n° 204 sala 02 – Centro – SJBV/SP

Publique-se.

Proc. 732/14 – Maria Paula
Magalhães

Rua Santo Antônio, n° 50 –
Centro – SJBV/SP

Publique-se.

Proc. 481/14 – Romildo
Gonçalves Lucas

Rua Prudente de Moraes, n° 875 –
São Lázaro – SJBV/SP

Publique-se.

DEFERIMENTO DE
REQUERIMENTO DE

RENOVAÇÃO DA LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO DE

ESTABELECIMENTO COM /
SEM EQUIPAMENTO

Proc. 769/12 – Drogaria Santos
& Simão Ltda – EPP

Rua Carolina Malheiros, n° 81 –
Vila Conrado – SJBV/SP

Publique-se.

Proc. 572/99 – Maria Paula de
Azevedo Angelo Hecht

Rua Prudente de Moraes, n° 11 –
Centro – SJBV/SP

Publique-se.

Proc. 762/12 – Lucila Paula
Guimarães de Lima Docema
Rodrigues

Rua João Rabello Junqueira, n°
256 – Vila Conrado – SJBV/SP

Publique-se.

Proc. 843/99 – José Paione Filho
Rua Conselheiro Antônio Prado,

n° 598 – Centro – SJBV/SP
Publique-se.

Proc. 705/12 – Clínica Avesani
Ltda

Rua Coronel José Procópio, n°
460 – Vila Conrado – SJBV/SP

Publique-se.

Proc. 230/99 – Marcos Gabriel
Campos de Oliveira

Rua Gabriel Ferreira, n° 67 –
Centro – SJBV/SP

Publique-se.

Proc. 167/12 – Neliza Rehder
Rossetti

Rua Bernardino de Campos, n° 633
– Vila Conrado – SJBV/SP

Publique-se.

Proc. 635/13 – Fatima Aparecida
Pereia Vila Boas

Rua Bernardino de Campos, n° 633
– Vila Conrado – SJBV/SP

Publique-se.

Proc. 503/11 – Larissa de
Vasconcellos Ledesma

Av. Dr Oscar Pirajá Martins, n°
174 – Santo André – Vila Conrado –
SJBV/SP

Publique-se.

Proc. 113/02 – Ligia Nasser de
Rezende

Rua Benedito de Araújo, n° 391 –
Centro – SJBV/SP

Publique-se.

Proc. 765/00 – Marisa Aparecida
Genovez

Av. Brasília, n° 787 – Centro –
SJBV/SP

Publique-se.

Proc. 498/05 – José Antonio
Macedo de Souza

Rua Coronel Ernesto de Oliveira,
n° 175 sala 04 – Centro – SJBV/SP

Publique-se.

Proc. 897/13 – Maria Helena
Proença de Moraes

Rua Conselheiro Antonio Prado,
n° 608 sala 06 – Centro – SJBV/SP

Publique-se.

Proc. 321/06 – Ademir Martins
Boaventura

Rua Bernardino de Campos, n° 633
– Centro – SJBV/SP

Publique-se.

Proc. 157/10 – Luiz Filipe
Ferreira Libanio

Rua Ademar de Barros, n° 191 –
Centro – SJBV/SP

Publique-se.

Proc. 359/05 – Farmacia do Povo
Sanjoanense Ltda EPP

Rua Carolina Malheiros, nº 225 –
Vila Conrado – SJBV/SP

Publique-se.\anbb\

Proc. 935/13 – Raia Drogasil S/A
Rua General Osorio, nº 908 – Loja

A – São Lázaro -  SJBV/SP
Publique-se.\anbb\

DEFERIMENTO DE
REQUERIMENTO DE BAIXA DE

RESPONSABILIDADE
TÉCNICA

Proc. 1009/13 – Deyvis Maschio
Sereni Drogaria – ME

Av. Prof Isette Correa Fontão, n°
1640 – Jardim das Flores – SJBV/SP

Em 29/12/14, deferido o
protocolo nº 2458/14 de 19/12/14
referente a baixa de responsabilidade
técnica de: Roberto Lima Caruzo

Publique-se.

DEFERIMENTO DE RECURSO

Proc. 780/14 – Raimundo Inacio
do Nascimento

Rua dos Tavares, nº 08 - Pratinha
– SJBV/SP

Em 05/01/2015, deferido recurso
ref. AI nº 12602/AL com prazo de
60 dias.

Publique-se.\anbb\

INDEFERIMENTO DE
RECURSO

Proc. 784/14 – Padaria e
Confeitaria Santa Rita Eireli – ME

Rua Mato Grosso, n° 418 – Vila
Fleming – SJBV/SP

Em 29/12/2014, indeferido
recurso ref. AI nº 12606/AL e
concedido o prazo de 30 dias.

Publique-se.

INDEFERIMENTO DE
CADASTRO/LICENÇA

Proc. 350/12 E 351/12 – Todero
& Araujo Ltda ME

Av. Guilherme Guerreiro, nº 875
– Jd. Novo Horizonte - SJBV/SP

Em 30/12/2014, indeferido
requerimento de licença de
funcionamento por encerramento
das atividades no local.

Publique-se.\anbb\

Proc. 685/12 E 686/12 – Patricia
Aparecida Pereira

Rua Santa Luzia, nº 58 – Alto da
Boa Vista - SJBV/SP

Em 05/01/2015, indeferido
requerimento de licença de
funcionamento por encerramento
das atividades no local.

Publique-se.\anbb\

SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 09
de Janeiro de 2015

SILVANA MARTA PASSONI
MOREIRA FERREIRA

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Sua linha direta
com a Prefeitura

Municipal

0800-7730156

PARA
SUGESTÕES

DISQUE
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LEIS

LEI Nº 3.780,
DE 06 DE JANEIRO DE 2.015

“Dispõe sobre normas de
transparência fiscal no âmbito da
Câmara Municipal de São João da
Boa Vista”

(Autores: Vereadores Leonildes
Chaves, Rui Nova Onda, Claudinei
Damalio e João Henrique de Paula
Consentino)

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de
São Paulo etc., usando de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte...

L E I:

Art. 1º - Fica instituído a
obrigatoriedade da publicidade no
site da Câmara Municipal de São
João da Boa Vista, e todo
ordenamento de despesas da
Câmara Municipal de São João da
Boa Vista, assim como da Mesa
Diretora.

Art. 2º - Os itens que deverão
compor obrigatoriamente as
informações são:

I – Subsídios percebidos pelos
Vereadores;

II – Despesas reembolsáveis;
III – Despesas oriundas da Mesa

Diretora;
IV – Todas  as  despesas

referentes a compras solicitadas
pela Mesa.

Art. 3º - O demonstrativo do
artigo 2º desta Lei deverá estar
disponível diariamente em espaço
próprio reservado no site da Câmara
Municipal determinado
“Transparência Fiscal”, conforme
dispõe a Lei Complementar nº 131,
de 27 de maio de 2.009.

Art. 4º - As sanções para o não
cumprimento do objeto desta Lei
são as referidas na Lei Federal nº
12.527/11, contidas no caput do
artigo 32 da referida Lei de Acesso
à Informação.

Art. – 5º Esta Lei entra em vigor
a partir de 01 de janeiro de 2015.

Art. 6º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos seis dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(06.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

LEI Nº 3.781,
DE 06 DE JANEIRO DE 2.015

“Incluir no Calendário Oficial do
Município de São João da Boa Vista,
o “Grupo União e Mudança AYÔ”, a
ser comemorado anualmente na
segunda quinzena do mês de agosto”

(Autor: Ver. Reberson Menezes -
PTB)

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte...

L E I:

Artigo 1º: Fica inserido no
Calendário Oficial do Município de
São João da Boa Vista o “Grupo União
e Mudança AYO” a ser comemorado
anualmente na segunda quinzena do
mês de agosto.

Artigo 2º: Esta Lei entra em vigor
na data da sua publicação.

Artigo 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos seis dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(06.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

LEI Nº 3.782,
DE 06 DE JANEIRO DE 2.015

“Denomina-se RUA JOÃO
BATISTA DA CRUZ a Rua 04
(quatro) do Jardim Yara”

(Autor: Ver. Claudinei Damalio  -
PTB)

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte...

L E I:

Art. 1º - Denomina-se RUA
JOÃO BATISTA DA CRUZ, a Rua
04 (quatro) do Jardim Yara.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos seis dias do mês de
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janeiro de dois mil e quinze
(06.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

LEI Nº 3.783,
DE 06 DE JANEIRO DE 2.015

“Denomina-se RUA DORIVAL
CARBINATTO a Rua 02 (dois) do
Loteamento Serra do Prata”

(Autor: Ver. Antônio Aparecido da
Silva Titi - PSDB)

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte...

L E I:

Art. 1º -  Denomina-se RUA
DORIVAL CARBINATTO, a Rua
02 (dois) do Loteamento Serra do
Prata.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos seis dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(06.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 9.078,
DE 05 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que a servidora
Sandra de Cássia Dalcin Beraldo,
encontra-se em licença saúde;

Considerando que a EMEB
Noêmia Redher não pode ficar
desprovida do referido profissional;

Considerando ainda o inciso III do
Artigo 6º da Lei 670/92 e suas
alterações que prevê a contratação
de servidores para atender
necessidades temporárias de
excepcional interesse público;

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Contratar com base
nas Leis nºs. 670/92, 656/92 e 110/
98, a Sra. RENATA ADRIANA

TEIXEIRA, portadora do RG
28.341.736-5, classificada em 14º
lugar no Processo Seletivo nº 05/
2014, para a partir de 05/01/2015,
ocupar o emprego temporário de
Professor de Apoio na Educação
Básica 20h/semanais, percebendo os
vencimentos fixados conforme
tabela D do anexo I da Lei 670/92,
em substituição à servidora Sandra
de Cássia Dalcin Beraldo, a qual
encontra-se em licença saúde, sendo
a duração máxima de um ano,
podendo ser prorrogado por igual
período ou enquanto perdurar a
licença da  referida servidora.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 05/01/2015.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos cinco dias do mês
de janeiro de dois mil e quinze
(05.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

SIDINARA FONSECA
Diretora do Departamento de

Recursos Humanos

MARIA HELENA ANGELINI
SANTANA

Diretora do Departamento de
Educação - Substituta

PORTARIA Nº 9.079,
DE 05 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Contratar com base
na Lei nº 3.387/13, a Sra. CARMEN
VIRGÍNIA LIBERALI TRENTIN,
portadora do RG nº 18.133.533-5,
classificada em 12º lugar no Processo
Seletivo nº 07/2013, para a partir de
05/01/2015, ocupar o emprego
público de Agente Comunitário de
Saúde, junto a USF Dr. Geraldo
Pradella percebendo os vencimentos
fixados pela referida lei.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 05/01/2015.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos cinco dias do mês
de janeiro de dois mil e quinze
(05.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.080,
DE 05 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que a servidora
Norma Sueli Doneda Montejane está
sendo nomeada para assumir o cargo
em comissão de Diretora da EMEB
“Dr. José Procópio do Amaral”;

Considerando que a referida
servidora ocupa o cargo em
comissão de Vice-Diretora da EMEB
Dr. José Procópio do Amaral,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Exonerar a partir de
05 de janeiro de 2015, a servidora
NORMA SUELI DONEDA
MONTEJANE, portadora do RG
12.467.756, do cargo em comissão
de Vice-Diretora da EMEB Dr. José
Procópio do Amaral.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 05/01/2015.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos cinco dias do mês
de janeiro de dois mil e quinze
(05.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.081,
DE 05 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que foi realizado
Processo Seletivo para escolha da
Diretora da EMEB “Dr. José
Procópio do Amaral”;

Considerando ainda que a proposta
de trabalho apresentada pela
Professora Norma Sueli Doneda
Montejane foi a escolhida pela
comissão, nos termos da alínea “b”
do inciso II do Artigo 11 da Lei 110/
98;

Considerando finalmente que a
indicação foi apreciada pela Diretora
do Departamento de Educação,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Nomear com base
na alínea “d” do inciso II do Artigo
11 da Lei 110/98, combinada com
a Lei 748/2001, a Sra. NORMA
SUELI DONEDA MONTEJANE,
portadora do RG nº 12.467.756,
para a partir de 05/01/2015, ocupar
o cargo em comissão de Diretora da
EMEB “Dr. José Procópio do
Amaral”, percebendo os
vencimentos fixados pela Tabela B
do Anexo III da Lei 670/92, alterada
pela Lei 109/98.

.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 05/01/2015.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos cinco dias do mês
de janeiro de dois mil e quinze
(05.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.082,
DE 05 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que a servidora
Cláudia Regina Andrade de Lima
Gianelli está sendo nomeada para
assumir o cargo em comissão de
Diretora da EMEB “Maria Leonor
Alvarez e Silva”;

Considerando que a referida
servidora ocupa o cargo em
comissão de Vice-Diretora da EMEB
“Maria Leonor Alvarez e Silva”;

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Exonerar a partir de
05 de janeiro de 2015, a servidora
CLÁUDIA REGINA ANDRADE DE
LIMA GIANELLI, portadora do RG
nº 22.894.496-X, do cargo em
comissão de Vice-Diretora da EMEB
“Maria Leonor Alvarez e Silva”.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 05/01/2015.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos cinco dias do mês
de janeiro de dois mil e quinze
(05.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.083,
DE 05 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que foi realizado
Processo Seletivo para escolha da
Diretora da EMEB “Maria Leonor
Alvarez e Silva”;

Considerando ainda que a
proposta de trabalho apresentada
pela Professora Cláudia Regina
Andrade de Lima Gianelli foi a
escolhida pela comissão, nos termos
da alínea “b” do inciso II do Artigo
11 da Lei 110/98;
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Considerando finalmente que a
indicação foi apreciada pela Diretora
do Departamento de Educação,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Nomear com base na
alínea “d” do inciso II do Artigo 11
da Lei 110/98, combinada com a Lei
748/2001, a Sra. CLÁUDIA
REGINA ANDRADE DE LIMA
GIANELLI, portadora do RG nº
22.894.496-X, para a partir de 05/
01/2015, ocupar  o cargo em
comissão de Diretora da EMEB
“Maria Leonor Alvarez e Silva”,
percebendo os vencimentos fixados
pela Tabela B do Anexo III da Lei
670/92, alterada pela Lei 109/98.

.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra

em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 05/01/2015.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos cinco dias do mês
de janeiro de dois mil e quinze
(05.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.084,
DE 05 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que foi realizado
Processo Seletivo para escolha da
Diretora da EMEB “Neusa Dota
Vieira Moraes”;

Considerando ainda que a proposta
de trabalho apresentada pela
Professora Rosemary Fátima de
Souza Fernandes foi a escolhida pela
comissão, nos termos da alínea “b”
do inciso II do Artigo 11 da Lei 110/
98;

Considerando finalmente que a
indicação foi apreciada pela Diretora
do Departamento de Educação,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Nomear com base no
inciso II do Artigo 11 da Lei 110/
98, combinada com a Lei 748/2001,
a Sra. ROSEMARY FÁTIMA DE
SOUZA FERNANDES, portadora
do RG nº 18.899.960-7, para a partir
de 05/01/2015, ocupar  o cargo em
comissão de Diretora da EMEB
“Neusa Dota Vieira Moraes”,
percebendo os vencimentos fixados
pela Tabela B do Anexo III da Lei
670/92, alterada pela Lei 109/98.

.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra

em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 05/01/2015.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos cinco dias do mês
de janeiro de dois mil e quinze
(05.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.085,
DE 05 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que foi realizado
Processo Seletivo para escolha da
Coordenadora Pedagógica da EMEB
“Irmã Hermínia Molas”;

Considerando ainda que a proposta
de trabalho apresentada pela
Professora Daniela Bedin do
Nascimento Tódero foi a escolhida
pela comissão, nos termos da alínea
“B” do inciso II do Artigo 11 da Lei
110/98;

Considerando finalmente que a
indicação foi apreciada pela Diretora
do Departamento de Educação,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Nomear com base na
alínea “d” do inciso II do Artigo 11
da Lei 110/98, a Sra. DANIELA
BEDIN DO NASCIMENTO
TÓDERO, portadora do RG nº
23.903.445-4, para a partir de 05/
01/2015, ocupar em comissão o
cargo de Coordenador Pedagógico da
EMEB “Irmã Hermínia Molas”,
percebendo os vencimentos fixados
pela Tabela B do Anexo III da Lei
670/92, alterada pela Lei 109/98.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 05/01/2015.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos cinco dias do mês
de janeiro de dois mil e quinze
(05.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.086,
DE 05 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que foi realizado
Processo Seletivo para escolha da
Vice-Diretora da EMEB “Pedro Vaz
de Lima”;

Considerando ainda que a proposta
de trabalho apresentada pela
Professora Carolina Moraes Gimenes
foi a escolhida pela comissão, nos
termos da alínea “B” do inciso II do
Artigo 11 da Lei 110/98;

Considerando finalmente que a
indicação foi apreciada pela Diretora
do Departamento de Educação,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Nomear com base na
alínea “d” do inciso II do Artigo 11
da Lei 110/98, a Sra. CAROLINA
MORAES GIMENES, portadora do
RG nº 33.029.640-1, para a partir
de 05/01/2015, ocupar  o cargo em
comissão de Vice-Diretora da EMEB
“Pedro Vaz de Lima”, percebendo
os vencimentos fixados pela Tabela
B do Anexo III da Lei 670/92,
alterada pela Lei 109/98.

.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra

em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 05/01/2015.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos cinco dias do mês
de janeiro de dois mil e quinze
(05.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.087,
DE 05 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que foi realizado
Processo Seletivo para escolha da
Vice-Diretora da EMEB “José Inácio
Diniz”;

Considerando ainda que a proposta
de trabalho apresentada pela
Professora Maria Alice Teodoro
Apolinário foi a escolhida pela
comissão, nos termos da alínea “B”
do inciso II do Artigo 11 da Lei 110/
98;

Considerando finalmente que a
indicação foi apreciada pela Diretora
do Departamento de Educação,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Nomear com base
na alínea “d” do inciso II do Artigo
11 da Lei 110/98, a Sra. MARIA
ALICE TEODORO
APOLINÁRIO, portadora do RG
nº 17.496.600, para a partir de 05/
01/2015, ocupar  o cargo em
comissão de Vice-Diretora da EMEB
“José Inácio Diniz”, percebendo os
vencimentos fixados pela Tabela B
do Anexo III da Lei 670/92, alterada
pela Lei 109/98.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 05/01/2015.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos cinco dias do mês

de janeiro de dois mil e quinze
(05.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.088,
DE 06 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando o DESPACHO
DCT/004 de 05 de janeiro de 2.015
formulado pelo Diretor do
Departamento de Cultura e Turismo,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear a seguinte
Comissão Organizadora do Carnaval
2.015:

PRESIDENTE
JOÃO ROBERTO SIMÕES –

Diretor do Departamento de Cultura
e Turismo

MEMBROS
ANTONIO LUIZ

MAGALHÃES – Assessoria de
Imprensa

JOSÉ GERALDO CAUDURO
– Diretor do Departamento de
Finanças

LUIZ CARLOS SARTORI –
Diretor do  Departamento de
Administração

CIRONEI BORGES DE
CARVALHO – Responsável pelo
Expediente do Setor de Fiscalização
Tributária

WAGNER WANDERLEY
BEDIN – Diretor do Departamento
de Serviços, Obras e Infraestrutura

JOÃO GABRIEL DE PAULA
CONSENTINO – Diretor do
Departamento de Meio Ambiente,
Agricultura e Abastecimento

LIA BISSOLI MALAMAN –
Diretora do Departamento de Saúde

SONIA REGINA PAVANI
BINATTI PELUQUE –
Departamento de Cultura e Turismo

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos seis dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(06.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.089,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que a servidora
Evane Pereira de Araújo encontra-
se em licença saúde;



Pág. 36 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015

Considerando que a U.I.S. Dr.
Alexis Hakin não pode ficar
desprovida da referida profissional;

Considerando ainda que o inciso
III do Artigo 6º da Lei 670/92 e suas
alterações prevê a contratação de
servidores para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse
público,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Contratar com base
na Lei nº 670/92, a Sra. LUCIANA
CRISTINA TOMÉ GUERREIRA,
portadora do RG nº 33.146.899-2,
para a partir de 23/12/2014, ocupar
o emprego temporário de Auxiliar
de Enfermagem, percebendo os
vencimentos  fixados conforme
Tabela B do Anexo I da Lei 670/92,
em substituição à servidora Evane
Pereira de Araújo, a qual encontra-
se em licença saúde, sendo a duração
máxima de um ano podendo ser
prorrogado por igual período ou
enquanto perdurar a licença da
referida servidora.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 23/12/
2014.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(07.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

SIDINARA FONSECA
Diretora do Departamento de

Recursos Humanos

LIA BISSOLI MALAMAN
Diretora do Departamento de

Saúde

PORTARIA Nº 9.090,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc.,  usando de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar o servidor
JOEL ALEIXO, portador do RG nº
17.204.757, para no período de 05/
01/2015 a 03/02/2015, substituir a
Sra. Marcia Aparecida Alves Oliveira,
Chefe do Setor de Protocolo e
Arquivo, por motivo de férias
regulamentares percebendo a
diferença de vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 05/01/
2015.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(07.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.091,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar a servidora
SONIA FIORINI DE NORONHA,
portadora do RG nº 7.231.707-3,
para no período de 05/01/2015 a 24/
01/2015, substituir a Sra. Eliane
Buciman de Lima Rossi, Diretora do
Departamento de Assistência Social,
por motivo de férias regulamentares
percebendo a diferença de
vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 05/01/
2015.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(07.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.092,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar o servidor
BRENO CESAR VALENTE E
SILVA , portador do RG nº
40.355.199-7, para no período de
05/01/2015 a 24/01/2015, substituir
o Sr. Luiz Antonio Fernandes Costa,
Encarregado de Serviço de Coleta de
Lixo e Varrição, por motivo de férias
regulamentares percebendo a
diferença de vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 05/01/2015.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(07.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.093,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar a servidora
JUCIMARA GUALTIERI
MONTEJANE, portadora do RG nº
10.953.517, para no período de 05/
01/2015 a 24/01/2015, substituir o
Sr. José Carlos Trafani, Oficial de
Gabinete, por motivo de férias
regulamentares percebendo a
diferença de vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 05/01/
2015.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(07.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.094,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar a servidora
MARTA FALAVIGNA DIAS
QUEBRADAS, portadora do RG nº
8.679.550, para no período de 05/
01/2015 a 24/01/2015, substituir a
Sra. Amélia Maria Queiroz Sordili,
Chefe da Assessoria Técnica de
Planejamento e Desenvolvimento,
por motivo de férias regulamentares
percebendo a diferença de
vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 05/01/
2015.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(07.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.095,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar a servidora
SONIA REGINA PAVANI
BINATTI PELUQUE, portadora do
RG nº 9.534.186, para no período
de 05/01/2015 a 24/01/2015,
substituir o Sr. João Roberto Simões,
Diretor do Departamento de Cultura
e Turismo, por motivo de férias
regulamentares percebendo a
diferença de vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 05/01/
2015.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(07.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.096,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Exonerar a pedido a
partir de 07 de janeiro de 2015, a
Sra. FABIANA CIRELI PEDRO,
portadora do RG nº 43.527.692-X
do cargo de Professor de Ensino
Fundamental.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 07/01/2015.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(07.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.097,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que foi realizado
Processo Seletivo para escolha de
Coordenadora Pedagógica da EMEB
“Ziza Andrade/Noêmia Rheder”;

Considerando ainda que a proposta
de trabalho apresentada pela
Professora Fabiana Cireli Pedro foi
a escolhida pela comissão, nos
termos da alínea “B” do inciso II do
Artigo 11 da Lei 110/98;

Considerando finalmente que a
indicação foi apreciada pela Diretora
do Departamento de Educação,
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RESOLVE:

ARTIGO 1º: Nomear com base na
alínea “d” do inciso II do Artigo 11
da Lei nº 110/98, a Sra. FABIANA
CIRELI PEDRO, portadora do RG
nº 43.527.692-X, para a partir de
07/01/2015, ocupar em comissão o
cargo de Coordenador Pedagógico da
EMEB “Ziza Andrade/Noêmia
Rheder”, percebendo os
vencimentos fixados pela Tabela B
do Anexo III da Lei 670/92, alterada
pela Lei 109/98.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 07/01/2015.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(07.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.098,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar a servidora
DÉBORA FERRAZ CARVALHO,
portadora do RG nº 42.522.387-5,
para a partir de 05/01/2015,
substituir a Sra. Patrícia Spagnol de
Oliveira, Assessor Financeiro do
Departamento de Assistência Social,
por motivo de licença maternidade
seguida de férias regulamentares
percebendo a diferença de
vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 05/01/
2015.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(07.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.099,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que a servidora
Patrícia Spagnol de Oliveira,

Assessor Financeiro do
Departamento de Assistência Social,
encontra-se em licença maternidade
seguida de férias regulamentares;

Considerando que a servidora
Débora Ferraz Carvalho, que ocupa
o cargo em comissão de Encarregado
de Controle e Execução de Serviços
Socioassistências, está substituindo
a Sra. Patrícia Spagnol de Oliveira;

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar a servidora
LILIAN ROBERTA VITORIO
MARRIQUE, portadora do RG nº
47.153.796-2, para a partir de 05/
01/2015, substituir a servidora
Débora Ferraz Carvalho,
Encarregada de Controle e Execução
de Serviços Socioassistencias,
percebendo a diferença de
vencimentos.

.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra

em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 05/01/
2015.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(07.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.100,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar a Sra.
DANIELLE ROSE DE ANDRADE
MODENA SABINO, portadora do
RG nº 28.812.031-0, para no período
de 08/01/2015 A 17/01/2015, ocupar
o cargo em comissão de Encarregado
da Secção de Folha de Pagamento,
em substituição a servidora Tathiana
Heloisa Nicolau Leme, por motivo
de férias regulamentares percebendo
a diferença de salário.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 08/01/2015.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(07.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.101,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Exonerar a pedido
do cargo de Auxiliar Administrativo,
a partir de 10 de janeiro de 2015, a
Sra. CARLA DE CASSIA TROVA,
portadora do RG nº 48.835.377-4.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 10/01/2015.

ARTIGO 3º: Revogam-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(07.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.102,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Exonerar a pedido
do cargo de Auxiliar de Enfermagem,
a partir de 02 de janeiro de 2015, a
Sra. RENATA FELISBERTO
LOPES, portadora do RG nº
32.208.611-1.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 02/01/
2015.

ARTIGO 3º: Revogam-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(07.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.103,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando o DESPACHO
DAS/01/2015, formulado pela
Diretora do Departamento de
Assistência Social Substituta,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Efetuar a seguinte
substituição no Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA, nomeado
pela Portaria nº 8.991, de 27/10/
2014:

REPRESENTANTES DA
SOCIEDADE CIVIL

REPRESENTANTE DE
ENTIDADE PARA CRIANÇA E
ADOLESCENTE COM
NECESSIDADES ESPECIAIS

Fernanda Zanella de Paula,
Membro Titular, pela Sra. TATIANA
LOPES COSTA GRILO.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(07.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.104,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando o DESPACHO
DAS/01/2015, formulado pela
Diretora do Departamento de
Assistência Social Substituta,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Efetuar a seguinte
substituição no Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA, nomeado
pela Portaria nº 8.991, de 27/10/
2014:

REPRESENTANTES DO
PODER PÚBLICO

REPRESENTANTE DO
DEPARTAMENTO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Marisa Francisca Lopes, Membro
Suplente, pela Sra. TATIANA DE
LOURDES AZEVEDO.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(07.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.105,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal  de São
João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc. ,  usando de suas
atribuições legais,
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Considerando o DESPACHO
DAS/02/2015, formulado pela
Diretora do Departamento de
Assistência Social Substituta,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Efetuar a seguinte
substituição no Conselho Municipal
de Assistência Social - CMAS,
nomeado pela Portaria nº 8.181, de
24/10/2013 alterada pela Portaria
nº 8.867, de 08/07/2014:

REPRESENTANTES DO
PODER PÚBLICO

REPRESENTANTE DO
DEPARTAMENTO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Tatiana de Lourdes Azevedo,
Membro Suplente, pela Sra.
MARISA FRANCISCA
FERREIRA LOPES.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(07.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.106,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando o DESPACHO
DAS/03/2015, formulado pela
Diretora do Departamento de
Assistência Social Substituta,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Efetuar a seguinte
substituição no Conselho Municipal
de Assistência Social - CMAS,
nomeado pela Portaria nº 8.181, de
24/10/2013 e alterada pela Portaria
nº 8.779, de 26/05/2014:

REPRESENTANTES DA
SOCIEDADE CIVIL

PROFISSIONAL DA ÁREA DA
SAÚDE

Cristiane Macedo Alves Correia,
Membro Suplente, pela Sra.
ADRIANE APARECIDA SOARES.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(07.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.107,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando o DESPACHO
DAS/05/2015, formulado pela
Diretora do Departamento de
Assistência Social Substituição,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Efetuar a seguinte
substituição no Conselho Municipal
de Assistência Social - CMAS,
nomeado pela Portaria nº 8.181, de
24/10/2013:

REPRESENTANTES DA
SOCIEDADE CIVIL

ENTIDADES PRESTADORAS
DE SERVIÇO DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Elaine Bertolucci Fernandes
Ceálio, Membro Suplente, pela Sra.
DENISE APARECIDA DOS
SANTOS.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(07.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.108,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Exonerar a pedido
do cargo de Programador Analista, a
partir de 12 de janeiro de 2015, o Sr.
JULIANO CARLOS NOGUEIRA
DA SILVA, portador do RG nº
21.585.000-2.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 12/01/2015.

ARTIGO 3º: Revogam-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(07.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.109,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar a Sra.
MARCIA CRISTINA TARIFA
VASCONCELLOS SILVA ,
portadora do RG nº 18.133.275,
Auxiliar Administrativo, servidora
municipal com jornada estabelecida
em 40 (quarenta) horas semanais
para no período de 12/01/2015 a 31/
01/2015, responder pela
Coordenadoria do Centro de
Controle de Zoonoses unidade
administrativa de nível superior do
Departamento de Saúde, fazendo jus
a gratificação proporcional de que
trata a alínea “a” do § 4º do Artigo
1º da Lei nº 701/01por motivo de
férias regulamentares do servidor
Roberto Colozza Hoffmann.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 12/01/2015.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(07.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.110,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar a Sra.
CATARINA ANGÉLICA
MARTINS SANTOS, portadora do
RG nº 12.858.580, para no período
de 26/01/2015 a 14/02/2015, ocupar
o cargo em comissão de Diretor do
Departamento de Esportes em
substituição ao Sr. Francisco Pedro
Regini Junior, por motivo de férias
regulamentares percebendo a
diferença de salário.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 26/01/2015.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(07.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.111, DE 08 DE
JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São Joao
da Boa Vista, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGOIGO 1º: Designar os
servidores abaixo para no período
de um ano, a contar de 02 de
fevereiro de 2.015, compor a
Comissão Municipal de Licitações,
de que trata o item “1” do Artigo 27
da Lei nº 2.658, de 21 de outubro de
2.009:

Presidente: DOUGLAS DA
SILVA VITIELLI

Secretario: JOSE OTAVIO
MARTINS JUNIOR

Membros: CLEIDE RIBEIRO
DUQUES DO PRADO

  JORGE RENATO
SOMENZARI

  LUCIA HELENA DE ARAUJO
HAKIM

ARTIGO 2º: Cessar a partir de 01
de fevereiro de 2.015 os efeitos da
Portaria nº 8.370, de 17 de janeiro
de 2014.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação
com efeitos a partir de 02/02/2015.

Prefeitura Municipal de São Joao
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(08.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.112,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando a aposentadoria da
Sra. Maria de Lourdes Gomes Poveda;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Cozinheiro, constante da Tabela A
do anexo I da Lei 670/92 a Sra.
LUCIANE MARRIQUE
CALDERARO, portadora do RG nº
32.537.879-4, classificada em 32º
lugar no concurso público nº 04/
2013.

ARTIGO 2º: Fica nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.



Pág. 39Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(08.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.113,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando a readaptação da
Sra. Marcia Helena de Mello
Regamonte;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Cozinheiro, constante da Tabela A
do anexo I da Lei 670/92 a Sra. ELEN
HELENA DA SILVA BAPTISTA,
portadora do RG nº 33.687.015-2,
classificada em 33º lugar no concurso
público nº 04/2013.

ARTIGO 2º: Fica nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(08.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.114,
DE 09 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que a servidora
Mariana de Alvarenga, Professora de
Apoio na Educação Básica 40h/
semanais, encontra-se ocupando o
cargo em comissão de Coordenador
Pedagógico na EMEB Irmã Hermínia
Mollas;

Considerando que a EMEB Irmã
Hermínia Mollas não pode ficar
desprovida do referido profissional;

Considerando ainda
o inciso III do Artigo 6º da Lei 670/
92 e suas alterações que prevê a
contratação de servidores para

atender necessidades temporárias de
excepcional interesse público;

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Contratar com base
nas Leis nºs. 670/92, 656/92 e 110/
98, a Sra. TAMARA MENDONÇA
DE SOUSA CARDOZO,
portadora do RG nº 42.567.589-0,
classificada em 13º lugar no
Processo Seletivo nº 05/2014, para
a partir de 12/01/2015, ocupar o
emprego temporário de Professor
de Apoio na Educação Básica 20h/
semanais, percebendo os
vencimentos fixados conforme
tabela D do anexo I da Lei 670/92,
em substituição à servidora Mariana
de Alvarenga, a qual encontra-se
ocupando o cargo em comissão de
Coordenador Pedagógico, sendo a
duração máxima de 01 (um) ano,
podendo ser prorrogado por igual
período.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a part ir  de 12/01/
2015.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos nove dias do mês
de janeiro de dois mil e quinze
(09.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

SIDINARA FONSECA
Diretora do Departamento de

Recursos Humanos

MARIA HELENA ANGELINI
SANTANA

Diretora em Substituição do
Departamento de Educação

PORTARIA Nº 9.115,
DE 09 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Contratar com base
na Lei nº 3.387/13, a Sra. LETÍCIA
DA CRUZ PEZZUTO, portadora
do RG nº 41.166.025-1,
classificada em 13º lugar no
Processo Seletivo nº 07/2013, para
a partir de 08/01/2015, ocupar o
emprego público de Agente
Comunitário de Saúde, junto a USF
Dr. Sebastião José Rodrigues,
percebendo os vencimentos
fixados pela referida lei.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 08/01/
2015.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos nove dias do mês
de janeiro de dois mil e quinze
(09.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.116,
DE 12 DE JANEIRO DE 2.015

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Contratar com base
na Lei nº 3.387/13, a Sra. GERUSA
CRISTINA CARILLO
RAGAZZI ,  portadora do RG nº
33.686.941-1, classificada em 12º
lugar no Processo Seletivo nº 07/
2013, para a partir de 12/01/2015,
ocupar o emprego público de Agente
Comunitário de Saúde, junto a USF
Dr. Sebastião José Rodrigues
percebendo os vencimentos fixados
pela referida lei.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a part ir  de 12/01/
2015.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos doze dias do mês de
janeiro de dois mil e quinze
(12.01.2015).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

ATOS DO
LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 001,
DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Eu, Claudinei Damalio, Presidente
da Câmara Municipal de São João da
Boa Vista, usando das atribuições que
o cargo me confere ...

... baixo a seguinte
PORTARIA:-

Artigo único - Fica designado o
servidor Moacir Molina, a prestar 1
(uma) hora extraordinária por dia,
durante o mês de janeiro de 2.015.

PUBLIQUE-SE.

CLAUDINEI DAMALIO
Presidente

Secretaria da Câmara Municipal
de São João da Boa Vista, aos cinco
dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e quinze (05.01.2015).

PORTARIA Nº 002,
DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
Eu, Claudinei Damalio, Presidente

da Câmara Municipal de São João da
Boa Vista, usando das atribuições que
o cargo me confere ...

... baixo a seguinte
PORTARIA:-

Artigo único - Fica designado o
servidor José Antonio Fereira, a
prestar 1 (uma) hora extraordinária
por dia, durante o mês de janeiro de
2.015.

PUBLIQUE-SE.

CLAUDINEI DAMALIO
Presidente

Secretaria da Câmara Municipal de
São João da Boa Vista, aos cinco dias
do mês de janeiro do ano de dois mil
e quinze (05.01.2015).

RESULTADO PROVISÓRIO
CONCURSO PÚBLICO

Nº 01/2014

A CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO JOÃO DA BOA VISTA
to rna  públ ico  o  resu l tado
provisór io  dos  candida tos
aprovados nas provas objetivas e
nas provas prát ico-profissional
(quando for o caso) do Concurso
Público nº 01/2014 destinado ao
provimento de vagas existentes
para  os  empregos  descr i tos  na
Tabela I, especificada no Capítulo
1  do  Edi ta l  de  aber tura  do
cer tame.

1.  Resu l tado  provisór io  dos
candida tos  aos  empregos  de
Procurador  Jur íd ico  e  Téc .
Comunicação Social aprovados
nas Provas Objetivas e Prático-
Profissional (quando for o caso),
na seguinte ordem: Cargo, número
de inscrição, nome do candidato
em ordem a l fabé t ica ,  nota  nas
Provas  Obje t ivas ,  no ta  nas
Provas  Prá t ico-Prof i ss iona l
(quando for o caso) e nota total
(quando for o caso).

Sua linha direta
com a Prefeitura

Municipal

0800-7730156

PARA
SUGESTÕES

DISQUE
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2. Disposições Finais

2.1. Os gabaritos definitivos das
provas objetivas estarão disponíveis
para consulta a partir do dia 09 de
janeiro de 2015, no endereço
eletrônico www.nossorumo.org.br.

2.2. O prazo para interposição de
recursos contra o Resultado Provisório
das Provas Objetivas e Prático-
Profissional será de 12 a 13/01/2015 no
site do Instituto Nosso Rumo
(www.nossorumo.org.br).

2.3. Em conformidade ao item 9.5.
do Edital de abertura, a classificação será
divulgada em Edital somente por ocasião
da publicação do Resultado Final, após a
análise dos recursos.

2.4. O resultado de todos os candidatos
estará disponível para consulta, em área

restrita, através do site
www.nossorumo.org.br.

São João da Boa Vista, 09 de
janeiro de 2015.

CLAUDINEI DAMALIO
Presidente da Câmara Municipal

de São João da Boa Vista

 RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 01/2015

CONTRATANTE: Câmara
Municipal de São João da Boa
Vista

CONTRATADO: Luiz Carlos
Zambon-ME

OBJETO: O objeto deste
contrato refere-se a prestação de
serviços técnicos especializados de

informática no sistema de Secretaria
- SISDOC bem como a elaboração
de quaisquer programas que forem
necessários neste sistema, conforme
condições específicas da contratação
de serviços técnicos especializados
que para todos os efeitos de direito,
são de pleno conhecimento das
partes e que independentemente de
transcrição, passam a integrar o
presente contrato.

VIGÊNCIA: O contrato terá
prazo de 12 meses, tendo início em
02 de janeiro de 2015 e término em
31 de dezembro de 2015.

VALOR: O valor total a ser pago
será de R$ 4.404,00 (Quatro mil e
quatrocentos e quatro reais) a serem
pagos em doze parcelas mensais no
valor de R$ 367,00 (trezentos e
sessenta e sete reais), mediante a
apresentação da nota fiscal
correspondente à Câmara
Municipal.

RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 02/2015

CONTRATANTE: Câmara
Municipal de São João da Boa Vista

CONTRATADO: R. Marudi de
Oliveira - ME

OBJETO: O CONTRATADO,
pelo presente instrumento obriga-
se a prestação de serviços técnicos
especializados de manutenção em
equipamentos de informática e
consultoria técnica em:

a) Manutenção de Hardware:
Upgrade (atualizações) de peças,
consertos, trocas, instalação de
novos periféricos, manutenção de
impressoras, inclusão de novos
microcomputadores na rede,
configuração física de rede,
assistência na instalação de acesso à
Internet WAVELINK Wireless e
quaisquer outros serviços de
manutenção no hardware que se fizer
necessário.

b) Manutenção de Software:
Atualização nos programas básicos
(Windows,  Off ice ,  Ant i -vírus ,
e tc) ,  correção de erros  de
software, configuração lógica de
rede,  ins ta lação de sof twares ,
assistência na construção de sites
e  quaisquer  outros  serviços  de
manutenção no software que se
fizer necessário.

VIGÊNCIA :  O contrato terá
prazo  para  12  (doze)  meses ,
compreendido entre 02 de janeiro
de  2015  a  31  de  dezembro  de
2015 .

VALOR :  O valor  a  ser  pago
será de R$ 5.898,00 (cinco mil e
oitocentos e noventa e oito reais),
em seis parcelas bimestrais de R$
983,00 (novecentos e  oi tenta e
três reais) a serem pagas nos dias
25 de fevereiro, 25 de abril, 25 de
junho, 25 de agosto, 25 de outubro
e 25 de dezembro,  mediante  a
apresentação da nota  f iscal
correspondente  à  Câmara
Municipal.

DATA DE ASSINATURA: O
contrato foi assinado em 02 de
janeiro de 2015.

RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 03/2015

CONTRATANTE :  Câmara
Municipal  de São João da Boa
Vista

CONTRATADO :  Dinatel São
João Telecomunicações Ltda-EPP

OBJETO :  O contrato refere-
se a prestação de serviços técnicos
de  manutenção  prevent iva  e
cor re t iva  no  apare lho  PABX
Leucot ron  Act ive  TDS e
aparelhos telefônicos.

VIGÊNCIA :  O contrato terá
prazo  para  12  (doze)  meses ,
compreendido entre 02 de janeiro
de  2015  a  31  de  dezembro  de
2015 .

VALOR: A contratante pagará
à contratada o valor global de R$
1.476,00 (um mil e quatrocentos
e  se ten ta  e  se i s  rea i s )  nas
seguintes condições:

A cont ra tan te  remunerará  a
cont ra tada  em se i s  parce las
b imes t ra i s  de  R$ 246 ,00
(duzentos e quarenta e seis reais)
a  se rem pagas  nos  d ias  25  de
fevere i ro ,  25  de  abr i l ,  25  de
junho ,  25  de  agos to ,  25  de
outubro  e  25  de  dezembro ,
mediante a apresentação da nota
fiscal correspondente à Câmara
Municipal.

DATA DE ASSINATURA :  O
contrato foi  assinado em 02 de
janeiro de 2015.

RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 04/2015

CONTRATANTE :  Câmara
Municipal  de São João da Boa
Vista

CONTRATADO: Potyguara
Manutenção de Elevadores Ltda

OBJETO:A O objeto deste
contrato é a prestação de serviços
de manutenção mensal do elevador,
por intermédio de técnicos
especializados devidamente
treinados, uniformizados,
identificados e habilitados ao exame
de todo maquinário fazendo
inspeções, limpeza, ajustes e
lubrificação.

VIGÊNCIA :  O prazo do
presente contrato é de 12 (doze)
meses, com início no dia 02 de
janeiro de 2015 e término em 31 de
dezembro de 2015.

VALOR:  O valor do contrato
é  de  R$ 5 .574,00 (c inco mil  e
quinhentos  e  se ten ta  e  qua t ro
rea is )  a  ser  pago em 06 (se is )
parcelas bimestrais no valor de
R$ 929,00 (novecentos e vinte e
nove  rea i s ) ,  nos  d ias  25  de
fevereiro, 25 de abril, 25 junho,
25 de agosto, 25 de outubro de
25  de  dezembro ,  median te  a
apresen tação  da  no ta  f i sca l
cor respondente  à  Câmara
Municipal.

DATA DE ASSINATURA: O
contrato foi assinado em 02 de
janeiro de 2015.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

Valores dos subsídios, remuneração básica dos cargos efetivos e comissionados existentes no quadro funcional da Câmara Municipal em 31 de Dezembro
de 2014, em atendimento a Instrução n.º 02 de 2008, Ca

 OBS.: A Lei nº 1.703 de 24/11/2005, incorporou como parcela destacada, o valor de R$ 100,00 e com os reajustes anuais, o valor atual é de R$ 308,45
a todos os cargos.

PARA SUGESTÕES
DISQUE

Sua linha direta com a Prefeitura Municipal
0800-7730156



 Pág. 42 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015

FINAL



Pág. 43Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 44 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 45Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 46 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 47Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 48 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 49Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 50 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 51Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 52 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 53Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 54 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 55Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 56 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 57Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 58 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 59Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 60 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 61Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 62 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 63Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 64 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 65Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 66 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 67Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág.68 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 69Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 70 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 71Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 72 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 73Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág.74 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 75Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 76 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 77Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 78 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 79Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 80 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 81Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 82 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 83Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 84 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 85Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 86 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 87Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 88 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 89Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 90 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 91Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 92 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 93Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 94 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 95Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 96 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 97Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 98 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 99Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 100 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 101Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 102 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 103Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 104 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 105Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 106 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 107Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 108 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 109Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 110 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 111Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 112 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 113Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 114 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 115Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 116 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 117Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 118 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 119Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 120 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 121Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 122 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 123Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 124 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 125Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 126 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 127Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág.128 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 129Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 130 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 131Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 132 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 133Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 134 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 135Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 136 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 137Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 138 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 139Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 140 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 141Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 142 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 143Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 144 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 145Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 146 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 147Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 148 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 149Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 150 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 151Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 152 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



Pág. 153Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015



 Pág. 154 Jornal Oficial nº 592, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2015


